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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DIREITOS DIFUSOS, 

COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DA COMARCA DE CAMPO 

GRANDE/MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por dependência aos autos nº 0019016-35.1997.8.12.0001 

 

OLÍCIO DIAS DA ROCHA, brasileiro, aposentado, 

casado, portador do RG nº 296770 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 030.528.001-59, 

residente e domiciliado na Rua Luiza Ovando, nº 510, Monte Castelo, CEP: 79.011-

010, na cidade de Campo Grande/MS, vêm, mui respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, através de sua advogada, requerer a LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR 

ARTIGOS em face de BRASIL TELECOM S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

concessionária de serviços telefônicos, inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43, com 

sede na Rua Tapajós, nº 660, CEP: 79.002.210, nesta capital. 
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DOS FATOS 

 

A parte ativa, na condição de consumidor, adquiriu um 

terminal telefônico em contrato firmado com a empresa INEPAR S/A, sob a 

responsabilidade da TELEMS, empresa a qual a BRASIL TELECOM S/A sucedeu nas 

responsabilidades, conhecido como Planta Comunitária de Telefonia – PCT, a fim de 

financiar o sistema telefônico deste município. 

Dessa forma, na condição de assinante, o requerente 

teria o direito de receber, e a empresa requerida a obrigação de retribuir em ações sua 

participação no financiamento da referida expansão. 

Entretanto, tal obrigação não foi prontamente realizada 

pela empresa, o que levou o Ministério Público Estadual a propor uma Ação Civil 

Pública, a qual recebeu a numeração 0019016-35.1997.8.12.0001. 

Por força da sentença lá prolatada, transitada em 

julgado em 01 de outubro de 2012, a empresa ré BRASIL TELECOM S/A foi 

condenada na obrigação de fazer, consistente em retribuir em ações a participação 

financeira referente à obrigação pactuada, bem como ao pagamento dos danos morais 

e materiais causados aos consumidores, a ser apurado em liquidação de sentença, 

consoante se observa no dispositivo: 

(...) JULGO em parte PROCEDENTE a presente AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA com preceito cominatório de obrigação 

de fazer movida contra TELECOMUNICAÇÕES DO 

PARANÁ S/A – FILIAL TELEMS (antiga denominação 

da TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO DO 

SUL e atualmente denominada de BRASIL TELECOM 

– TELEMS BRASIL TELECOM) para o fim determinar à 

Ré que no prazo de 180 dias, contado da data de 

intimação da sentença, proceda à retribuição em ações 

TELEBRÁS a participação financeira referente às 

primeiras 10.115 linhas comercializadas, investindo os 

consumidores na condição de assinantes, levando em 

consideração o valor efetivamente pago por cada 

consumidor, corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, 
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a cotação das ações nesta mesma data e os 

dividendos existentes desde aquela data, bem como a 

comprovar em juízo a data de encerramento do 

primeiro balanço elaborado e auditado após a 

integralização da participação financeira dos 

promitentes assinantes, para fim de liquidação de 

sentença, sob pena de ser considerada a data da 

assembléia geral que determinou integralização, a qual 

realizou-se em24.12.1996. (...).  

 

Determinou-se, ainda, no julgamento da apelação 

tirada contra a sentença: 

 

(...) para condenar a requerida ao pagamento dos 

danos materiais e morais causados aos consumidores, 

cujos valores deverão ser apurados em liquidação de 

sentença posto que se trata de condenação genérica, 

ficando mantida a decisão de 1º grau nos demais 

termos. (...). 

 

Assim, ante as objeções apresentadas pela empresa 

requerida no cumprimento voluntário da ordem judicial, deve-se converter o 

cumprimento da obrigação específica da presente em indenização pecuniária, com a 

devida liquidação para apuração da legitimidade ativa e do quantum debeatur, que se 

mostra como a medida mais propícia a assegurar o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento. 

  

DA LIQUIDACAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS 

 

Trata-se de obrigação genérica, dependendo, 

necessariamente, da comprovação da legitimidade do substituído e do quantum da 

obrigação, nos termos do art. 97, do CDC:  
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“A liquidação e a execução de sentença poderão ser 

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como 

pelos legitimados de que trata o Art. 82.” 

 

Por outro lado, dispõe o Art. 475-E do Código de 

Processo Civil: 

 

“Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para 

determinar o valor da condenação, houver necessidade 

de alegar e provar fato novo.” 

 

Destarte, embora o autor não detenha o contrato ou o 

comprovante dos valores desembolsados, este possui o seu nome no rol de 

outorgantes na escritura pública de dação em pagamento e doação, fazendo indício de 

prova da sua legitimidade para figurar no pólo ativo, nos termos do art. 97, do Código 

de Defesa do Consumidor. 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Um dos pilares do código consumerista é o princípio da 

facilitação da defesa do consumidor, com inversão do ônus da prova, quando este é 

hipossuficiente em relação ao prestador do serviço. 

Entende a jurisprudência: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL, PROCESSUAL 

CIVIL E DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR. DANO 

MORAL PRESUMIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 

MAJORAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE. MULTA COERCITIVA. ASTREINTE. 
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CAPACIDADE ECONÔMICA DO DEMANDADO. 1. A 

INSCRIÇÃO OU MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME 

DO CONSUMIDOR EM PROTESTO OU CADASTRO 

DE INADIMPLENTES CONFIGURA DANO MORAL 

PRESUMIDO (IN RE IPSA), OU SEJA, INDEPENDE 

DA COMPROVAÇÃO DO ABALO PSICOLÓGICO 

SOFRIDO PELA VÍTIMA. 2. APESAR DE O ART. 333, 

INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

DISPOR QUE "O ÔNUS DA PROVA INCUMBE AO 

AUTOR, QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DE SEU 

DIREITO", EM SE TRATANDO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO DEVE-SE APLICAR O INCISO VIII DO 

ART. 6º DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, O QUAL PREVÊ AO CONSUMIDOR 

"A FACILITAÇÃO DE DEFESA DE SEUS DIREITOS, 

INCLUSIVE COM A INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA, A SEU FAVOR, NO PROCESSO CIVIL, 

QUANDO A CRITÉRIO DO JUIZ, FOR VEROSSÍMIL A 

ALEGAÇÃO OU QUANDO FOR ELE 

HIPOSSUFICIENTE, SEGUNDO AS REGRAS 

ORDINÁRIAS DE EXPERIÊNCIAS". (...) TJ-DF - APC: 

20121310027016 DF 0002534-74.2012.8.07.0017, 

Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 

14/08/2013, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: 

Publicado no DJE : 21/08/2013 . Pág.: 72. (Grifo 

nosso).” 

 

A lei consumerista permite a inversão do ônus 

probatório em favor do consumidor sempre que este se mostrar hipossuficiente 

economicamente ou tecnicamente em relação ao prestador do serviço. 

A este respeito leciona o Professor Nelson Nery Junior: 
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“Trata-se de aplicação do princípio constitucional da 

isonomia, pois o consumidor, como parte 

reconhecidamente mais fraca e vulnerável da relação 

de consumo (CDC 4º I), tem de ser tratado de forma 

diferente, a fim de que seja alcançada a igualdade real 

entre os participantes da relação de consumo. Inciso 

comentado amolda-se perfeitamente ao princípio 

constitucional da isonomia, na medida em que trata 

desigualmente os desiguais, desigualdade essa 

reconhecida pela própria lei. (Nery, Princ., n. 9, p.44).” 

 

A hipossuficiência do autor, máxima vênia, resta 

comprovada em face do poderio econômico que a empresa telefônica detém, de forma 

ser esta a detentora do contrato de participação, no qual determina os contratantes, os 

valores e formas de pagamento, devendo, pois, inverter-se o ônus probatório, a fim de 

que esta apresente o contrato de participação em nome do requerente.  

De outro norte, por ser a sucessora da contratante 

originária, a empresa requerida de igual forma possui a obrigação de manter toda a 

documentação relativa à cessão, conforme decisão proferida no REsp nº 

1.112.474/RS, utilizado como paradigma para julgamento dos recursos repetitivos a 

respeito da matéria ventilada. 

Nesse sentido, vale trazer a baila o voto do MINISTRO 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, em agravo interposto pela requerida contra decisão 

que inadmitiu recurso especial: 

 

“(...) Nesse contexto, entendo que as teses que a Brasil 

Telecom S/A suscitou com o fim de demonstrar a 

indicada violação do art. 6º,VIII, CDC não têm o condão 

de ensejar o êxito do presente apelo. Primeiro, 

porquanto é reiterada a orientação desta Corte quanto 

à legitimidade da recorrente. Não há por que cogitar em 

eventual ilegitimidade nos moldes suscitados nos 

autos, tendo em vista que, como sucessora da 
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TELEMS, tornou-se a agravante, Brasil Telecom S/A, 

parte legítima para compor o polo passivo da lide, 

devendo responder pelas obrigações assumidas entre 

a sociedade empresária sucedida e a parte autora. 

Precedentes: REsp n. 1.112.474/RS, Segunda Seção, 

relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 11.5.2010; 

e REsp n. 537.146/RS, relator Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ de 14.8.2006. Segundo, porque não há 

como não atribuir à recorrente o ônus de juntar ao feito 

o questionado contrato, pois, conforme se asseverou 

no acórdão recorrido, cabe-lhe a conservação dos 

documentos relacionados com a cessão efetuada. (...) 

Portanto, presente um dos requisitos autorizadores da 

inversão do ônus da prova, pode o julgador concedê-la, 

mesmo que em fase de cumprimento de sentença, 

porque os direitos do consumidor já foram 

reconhecidos em ação civil pública. (Grifo nosso - STJ - 

Ag: 1213966  , Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Data de Publicação: DJ 29/04/2011).” 

 

Sobre a inversão do ônus probatório, a jurisprudência 

do TJMS não destoa: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA (AÇÃO CIVIL PÚBLICA) - TELEMS S.A - 

AÇÕES DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM 

PROGRAMA DE TELEFONIA - PLANO DE 

EXPANSÃO NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS - 

RESTITUIÇÃO DAS AÇÕES OU EQUIVALENTE EM 

DINHEIRO - PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE DA BRASIL TELECOM QUE 

ADQUIRIU A TELEMS - DEFESA COLETIVA DO 

CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 
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POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO (TJ-MS - AGV: 19297 MS 2007.019297-

1, Relator: Des. Joenildo de Sousa Chaves, Data de 

Julgamento: 14/08/2007, 1ª Turma Cível, Data de 

Publicação: 06/09/2007).” 

 

Além de tudo isso, é obrigação das empresas manter 

seus documentos contábeis por certo período de tempo, ainda mais quando estes 

estão sendo discutidos em juízo, como no caso. Ora, a Ação Civil Pública que discutia 

estes contratos iniciou-se em 1997 e transitou em julgado no final de 2012, ou seja, 

ficaram suspensos os prazos de armazenamento destes por todo este período. 

Defender que o consumidor comum é obrigado a 

manter a guarda destes documentos e a empresa não, é ofender diretamente o Código 

de Defesa do Consumidor. De outro norte, é dever das empresas a guarda e 

armazenamento de documentos fiscais e contábeis, além de ser a maior interessada 

em provar a data e o valor que cada cliente pagou pela linha, pois, os indícios de prova 

da legitimidade de cada um mostra-se evidente com o nome na lista de doação, 

registrada em cartório e sequer impugnada pela empresa. 

Destarte, faz-se necessário a inversão do ônus 

probante, para determinar que a empresa requerida junte o contrato de adesão no 

plano de participação, convertendo o cumprimento da obrigação específica em 

indenização pecuniária, com a devida liquidação, confirmando-se a legitimidade ativa, e 

apurando-se do quantum debeatur, que se mostra como medida mais propícia a 

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

 

DO CONTRATO PARADIGMA 

 

Invertendo-se o ônus probatório, deverá a requerida 

apresentar o contrato e os valores pagos pelo requerente. Entretanto, na hipótese 

daquela não apresentar o referido documento, apresentamos neste momento contrato 

paradigma para liquidação do quantum devido pela mesma: 

Contrato de Participação Financeira em Programa 

Comunitário de Telefonia nº 15007, firmado com a empresa INEPAR S/A em 
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                                                                                  Thais Túbero de Carvalho - OAB nº 17.117 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

30/11/1994, sob a responsabilidade da TELEMS, empresa a qual a BRASIL TELECOM 

S/A sucedeu nas responsabilidades.  

Na assinatura do contrato fora dada uma entrada de R$ 

230,00 (duzentos e trinta reais) e assumida mais 6 (seis) parcelas de R$ 196,58 (cento 

e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos), totalizando, em valores da época, 

R$ 1.409,48 (hum mil, quatrocentos e nove reais e quarenta e oito centavos), sendo 

totalmente quitado em 30/05/1995, conforme comprovam os documentos anexos. 

Os cálculos apresentados acima foram realizados da 

seguinte forma: 

Aplicando a correção monetária pelo IGPM sobre o 

valor final do contrato (R$ 1.409,48/total), desde a data da quitação (30/06/1995), e 

acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação (30/09/1997) até a data de 

10/01/2003, chega-se ao valor de R$ 4.529,35 (quatro mil, quinhentos e vinte e nove 

reais e trinta e cinco centavos). 

Atualizando o valor de R$ 4.529,35 desde 11/01/2003 

até a presente data, utilizando-se do mesmo índice (IGPM) e juros de mora de 1% ao 

mês, atingimos o valor a ser pago ao requerente de R$ 30.865,81 (trinta mil, 

oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e hum centavos), conforme planilha 

anexa. 

Portanto, não havendo apresentação do contrato para 

definição do quantum devido, deverá o julgador tomar por base o presente contrato 

paradigma. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Considerando que o requerente não possui condições 

de arcar com o sustento desta demanda, vez que é aposentado pelo INSS, recebendo 

como aposentadoria o valor de R$ 1.725,00 (hum mil, setecentos e vinte e cinco reais), 

requer a concessão da Justiça Gratuita, de acordo com o artigo 5º, LXXIV da 

Constituição Federal e Lei nº 1.060/50, sob pena de implicar em prejuízo próprio e de 

seus familiares. 
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                                                                                  Thais Túbero de Carvalho - OAB nº 17.117 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

No entanto, caso V. Exa. não entenda dessa maneira, 

requer que o pagamento das custas seja postergado para a finalização do processo e 

recebimento do valor.  

 

  

DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer-se: 

 

a) A distribuição e o processamento dos 

presentes autos por dependência ao processo nº 0019016-35.1997.8.12.0001; 

b) A concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos do exposto acima; 

c) A intimação da ré, na pessoa de seu advogado, 

Dr. Carlos A. J. Marques (OAB/MS 4862), para que apresente resposta no prazo legal.  

d) A inversão do ônus probatório, determinando 

que a empresa requerida junte o contrato de adesão ao plano de participação 

financeira firmado entre ela e o requerente, a fim de confirmar a legitimidade ativa e 

determinar o quantum indenizatório.  

e) Caso a empresa não apresente o referido 

contrato, que seja utilizado o Contrato de Participação Financeira em Programa 

Comunitário de Telefonia nº 15007, como paradigma para julgamento, nos moldes 

delineados na ação originária.  

f) A produção de todos os meios de provas 

admitidos em direito.  

g) Por fim, a procedência do pedido inaugural, 

convertendo o cumprimento da obrigação específica em indenização pecuniária, 

condenando a empresa requerida ao pagamento do quantum a ser fixado na presente 

liquidação, que se mostra como a medida mais propícia a assegurar o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 30.865,81 (trinta mil, 

oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e hum centavos). 
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                                                                                  Thais Túbero de Carvalho - OAB nº 17.117 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2013. 

 

Thais Túbero de Carvalho 

      OAB/MS 17.117 
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 Cálculo de Atualização Monetária 
REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.409,48 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 30/06/1995 a 10/01/2003 

Taxa de juros (%) 0,5 % a.m.  

Período dos juros 30/09/1997 a 10/01/2013 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
2751 

dias 
2,332232 

Percentual correspondente 
2751 

dias 
133,223244 % 

Valor corrigido para 10/01/2003 (=) R$ 3.287,23 

Juros(5776 dias-161,23965%) (+) R$ 1.242,12 

Sub Total (=) R$ 4,529,35 

Valor total (=) R$ 4.529,35 

 

 

 

 

 

 Cálculo de Atualização Monetária 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.529,35 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 11/01/2003 a 01/07/2013 

Taxa de juros (%) 1 % a.m.  

Período dos juros 11/01/2003 a 24/07/2013 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
3824 

dias 
1,902381 

Percentual correspondente 
3824 

dias 
90,238147 % 

Valor corrigido para 01/07/2013 (=) R$ 8,616,55 

Juros(3847 dias-258,21533%) (+) R$ 22.249,26 

Sub Total (=) R$ 30.865,81 

Valor total (=) R$ 30.865,81 

 

 

Retornar   Imprimir 
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Vistos etc.

Apresente a parte exequente, no prazo de 10 dias, sob pena 
de indeferimento da inicial, cópia do contrato que a legitima para a 
presente ação.  

Registro, em relação ao pedido de inversão do ônus da 
prova, que não é razoável exigir-se que uma empresa do porte da 
executada apresente o contrato que firmou há mais de uma década (15 
anos) com cada um dos milhares de clientes que possui, porque a parte 
exequente não foi diligente o suficiente para guardar este único documento 
que representa seu direito. 

A inversão do ônus da prova e a facilitação no direito de 
defesa previstos no Código de Defesa do Consumidor são instrumentos 
para reequilibrar as relações negociais quando estas relações forem 
desequilibradas, mas jamais para inverter o equilíbrio, mudando a posição 
de vantagem de um lado para outro.

A aplicação desta ferramenta de "reequilíbrio" não pode ser 
tal que desobrigue o consumidor das cautelas mais elementares num 
negócio. Se nem o consumidor guardou um único contrato que o legitima 
para esta execução, como exigir que a parte executada tenha estes 
documentos de milhares de clientes por tanto tempo?

O pedido, nesta parte, é inconstitucional, pela ofensa ao 
princípio da razoabilidade, da legalidade e do devido processo legal.

O direito que alguns contratantes tem para com o executado 
já foi reconhecido na ação principal, no entanto, cabe agora aos exequentes 
fazerem a prova de que são efetivamente os beneficiários daquela sentença 
exequenda, que o valor reclamado corresponde ao efetivamente contratado 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
95

79
54

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
01

/2
01

4 
às

 1
8:

19
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

V
ID

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

M
E

S
 F

IL
H

O
.

fls. 46



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo  758235 - Endereço:  Rua da Paz, 14, 3º andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco III - CEP 
79020-040, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br 

e que a data do pagamento é a mesma utilizada nos cálculos apresentados 
com a inicial.

O processo de execução não comporta presunções, quiçá 
quanto à legitimidade das partes, quanto ao valor do título e o acerto da 
data base para a atualização do crédito. Estes elementos devem ser claros e 
cabe ao exequente providenciar que esta qualidade esteja presente, do 
contrário, não haverá legitimidade e muito menos certeza e liquidez do 
título.

Lembro que existiram variações de valor e de data nos 
contratos, especialmente quando se mudava a forma de pagamento (a vista 
e a prazo).

Assim, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova.

Intime-se.

Campo Grande,  07 de janeiro de 2014.

David de Oliveira Gomes Filho

Juiz de Direito
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 Certidão - Processo 0840357-25.2013.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0008/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3.041,   do   dia   23/01/2014,   página   126/129,   com   circulação   em   23/01/2014   e   início   do 
 prazo em 24/01/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Thais Túbero de Carvalho (OAB 17117/MS)  10  03/02/2014 

           Teor   do   ato:   "Com   intimação   do   Exequente,   da   decisão   de   fls.   46/47:   "...Apresente   a   parte 
 exequente,   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial,   cópia   do   contrato   que   a 
 legitima para a presente ação... Assim, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova...". " 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 23 de janeiro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
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Mod. 13003 - Endereço: Rua da Paz, 14, 3º andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco III - CEP 
79020-040, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Autos n° 0840357-25.2013.8.12.0001
Ação: Liquidação Por Artigos

CERTIFICO, para os devidos fins, que até a presente 
data, o Exequente OLÍCIO DIAS DA ROCHA não apresentou cópia do contrato que 
o legitima para a presente ação. Dou fé.

Campo Grande (MS), 04 de fevereiro de 2014.

(assinado digitalmente)
Simone Possas

Analista Judiciário
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Autos n° 0840357-25.2013.8.12.0001 
Ação:  Liquidação Por Artigos 
Requerente: Olício Dias da Rocha 
Requerido: OI S.A. 
  

Vistos, etc.

Considerando o posicionamento adotado pelo TJ/MS em 
todos os cumprimentos de sentença, determinando que deverá haver a 
liquidação da sentença que condenou a Brasil Telecom a indenizar os 
proprietários de linhas telefônicas do PCT/INEPAR, este juízo 
determinou que o processo principal fosse encaminhado ao Ministério 
Público para que ele requeira a liquidação da sentença, que atingirá a 
todos os contratos. Lá, o juízo irá definir quantas ações correspondem a 
cada contrato, quais são os respectivos valores dos dividendos e, 
oportunamente, concederá prazo razoável para o cumprimento 
voluntário da sentença. Somente após, é que irá verificar se é necessário 
ou não a utilização do cumprimento de sentença, liquidação ou exibição 
de documentos individualmente propostos.   

Assim, em prestígio ao princípio da economia e da 
celeridade processual, bem como para se evitar decisões conflitantes 
(artigo 265, IV, "a", do CPC), pensando, ainda, na efetividade 
jurisdicional, determino a suspensão deste processo até que aquela 
liquidação esteja pronta. Não será determinada a liberação de dinheiro 
neste ínterim. Aguarde-se no arquivo provisório. 

Intimem-se.

Campo Grande, 10 de fevereiro de 2014.

David de Oliveira Gomes Filho
Juiz de Direito
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Estado de Mato Grosso do Sul 
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Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, 14, 3º andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco III - CEP 
79020-040, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0840357-25.2013.8.12.0001

Aos 17 de fevereiro de 2014, procedi a juntada da petição do 

Exequente OLÍCIO DIAS DA ROCHA, informando que interpôs Agravo de 

Instrumento. Eu, (assinado digitalmente), Simone da Conceição Possas, analista 

judiciário, juntei.
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                                                                                                   Thais Túbero de Carvalho - OAB nº 17.117 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DIREITOS DIFUSOS, 

COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DA COMARCA DE CAMPO 

GRANDE/MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0840357-25.2013.8.12.0001 – Liquidação de Sentença por Artigos 
Exequente: Olício Dias da Rocha 
Executada: Brasil Telecom S/A  

 

OLÍCIO DIAS DA ROCHA, já devidamente qualificado 

nestes autos, vem, à presença de V. Exa. requerer a juntada da cópia do recurso de 

agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 46/47, nos termos do que 

determina o artigo 526 do CPC. 

Informa ainda que juntou cópia integral deste processo 

no referido agravo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campo Grande/MS, 06 de fevereiro de 2014. 

 

Thais Túbero de Carvalho 

      OAB/MS 17.117 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OLÍCIO DIAS DA ROCHA, qualificado na AÇÃO DE 

LIQUIDIÇÃO DE SENTENÇA nº 0840357-25.2013.8.12.0001, movida em face de 

BRASIL TELECOM S/A, também já qualificada, vem, mui respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, através de sua advogada, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

pelos fatos e motivos de direitos aduzidos em anexo: 

O agravante encontra-se representado pela advogada 

Thais Túbero de Carvalho, inscrita na OAB/MS sob o nº 17.117, com escritório sito na 

Av. Marquês de Pombal, nº 925, sala 2, Bairro Jardim São Lourenço, Campo 

Grande/MS. 
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A agravada encontra-se representada pelo advogado 

Carlos J. A. Marques, inscrito na OAB/MS sob o nº 4.862, com escritório profissional 

sito na Rua da Paz, nº 1.212, Bairro Jardim dos Estados, Campo Grande/MS. 

Com fundamento no inc. LXXIV do art. 5º da CF e arts. 2º 

parágrafo único, e 4º da Lei 1.060/50, requer a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ao requerente, uma vez que não pode arcar com custas e despesas 

processuais sem comprometer o seu sustento e o de sua família (declaração em 

anexo). 

Para formação do instrumento, junta o agravante a cópia 

integral dos autos onde a decisão foi proferida, que é declarada autêntica pela 

advogada subscritora do presente, tudo para cumprimento do que dispõe os artigos 

524 e 525, ambos do Código de Processo Civil. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Campo Grande, 31 de Janeiro de 2014. 

 

Thais Túbero de Carvalho 

      OAB/MS 17.117 

 

 

 

 

 

 

 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

40
11

58
-1

3.
20

14
.8

.1
2.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

26
F

4F
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 T

H
A

IS
 T

U
B

E
R

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

02
/2

01
4 

às
 1

6:
52

:3
5.

fls. 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
A

2F
30

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
02

/2
01

4 
às

 1
7:

00
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
H

A
IS

 T
U

B
E

R
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
.

fls. 54



                                                                                  Thais Túbero de Carvalho - OAB nº 17.117 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

RAZÕES DO AGRAVANTE  

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

INCLÍCITOS JULGADORES 

 

 

 

I – PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO 

O agravante propôs liquidação de sentença, com 

fundamento no art. 475-A do CPC, com a finalidade de reaver o valor pago pela 

aquisição de linha telefônica, por força de sentença de ação civil pública transitada em 

julgado. 

Embora o autor não detenha o contrato ou o comprovante 

dos valores desembolsados, mesmo porque não é crível que se exija a guarda de tais 

documentos por quase extensos vinte anos, este possui o seu nome no rol de 

outorgantes na escritura pública de dação em pagamento e doação, fazendo indício de 

prova da contratação e sua legitimidade para figurar no polo ativo, nos termos do art. 

97, do Código de Defesa do Consumidor. 
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Para fazer prova cabal de sua legitimidade ativa e dos 

valores a serem recebidos, a parte autora requereu a inversão do ônus da prova para 

que a empresa requerida juntasse cópia do contrato havido entre as partes. 

Entretanto, a decisão proferida pelo juízo a quo nas fls. 

46-47, simplesmente trata o agravante como exeqüente, quando na verdade este 

requereu a liquidação da sentença, e não o cumprimento da mesma. 

Na dita decisão, fls. 47, o magistrado afirma: 

“(...) O processo de execução não comporta presunções, quiçá 

quanto à legitimidade das partes, quanto ao valor do título e o 

acerto da data base para atualização do crédito. Estes 

elementos dever ser claros e cabe ao exeqüente providenciar 

que esta qualidade esteja presente, do contrário, não haverá 

legitimidade e muito menos certeza e liquidez do título.” 

Posteriormente, indefere a inversão do ônus da prova, 

além de determinar a juntada do contrato no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial da liquidação. 

Dessa forma, percebe-se que a decisão é totalmente 

alienígena ao pedido do agravante, sendo certo que tal decisão refere-se ao pedido de 

cumprimento de sentença, o que não é o caso dos agravantes, violando, 

conseguintemente, o devido processo legal. 

Portanto, o agravante requer a anulação da decisão 

agravada por ser teratológica, determinando que o juiz a quo profira outra, analisando a 

petição inicial tal como proposta. 

 

II – DO MÉRITO 

A – DOS FATOS 
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Se ultrapassada a preliminar, e como já mencionado, o 

agravante requereu a liquidação de sentença visando comprovar sua legitimidade e os 

valores a receber a título de reparação de danos pela não retribuição de ações em sua 

participação no contrato firmado com a empresa agravada, denominado de Planta 

Comunitária de Telefonia – PCT. 

Por entender não ser crível que se exija do agravante a 

guarda dos documentos comprobatórios da negociação e pagamento por quase 

extensos vinte anos, constatou a existência do seu nome no rol de outorgantes na 

escritura pública de dação em pagamento e doação, trazido pela agravada no bojo da 

ação civil pública, fazendo indício de prova da sua legitimidade para figurar no polo 

ativo, nos termos do art. 97, do CDC.  

A fim de comprovar cabalmente sua legitimidade ativa e 

os valores a serem recebidos a título de indenização, o agravante requereu a inversão 

do ônus probatório, com fundamento no inciso VIII do art. 6º da lei consumerista, o que 

foi indeferido pelo juízo a quo. 

Não é lógico que o agravante apresente o contrato para 

comprovação de legitimação, já que a finalidade da liquidação operada é justamente a 

comprovação de sua legitimidade e a aferição do quantum debeatur, que se mostra 

como a medida mais propícia a assegurar o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento. 

Irresignado com a decisão, por entender ilegal ao afrontar 

o código consumerista, em especial a norma de inversão do ônus probatório, não resta 

outra solução senão agravar a este Egrégio Tribunal para anular ou preferir outra 

decisão que albergue e reconheça o direito do autor à inversão do ônus da prova. 

 

B – DA NECESSIDA DE REFORMA DA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
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Ao indeferir o pedido de inversão do ônus da prova, a 

decisão do juiz a quo feriu um dos pilares do código consumerista, qual seja, o princípio 

da facilitação da defesa do consumidor, quando este é hipossuficiente em relação ao 

prestador do serviço. 

Entende a jurisprudência: 

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E 

DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO 

CONSUMIDOR. DANO MORAL PRESUMIDO. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE. MULTA COERCITIVA. ASTREINTE. 

CAPACIDADE ECONÔMICA DO DEMANDADO. 1. A 

INSCRIÇÃO OU MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO 

CONSUMIDOR EM PROTESTO OU CADASTRO DE 

INADIMPLENTES CONFIGURA DANO MORAL PRESUMIDO 

(IN RE IPSA), OU SEJA, INDEPENDE DA COMPROVAÇÃO 

DO ABALO PSICOLÓGICO SOFRIDO PELA VÍTIMA. 2. 

APESAR DE O ART. 333, INCISO I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DISPOR QUE "O ÔNUS DA PROVA 

INCUMBE AO AUTOR, QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO 

DE SEU DIREITO", EM SE TRATANDO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO DEVE-SE APLICAR O INCISO VIII DO ART. 6º DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, O QUAL PREVÊ 

AO CONSUMIDOR "A FACILITAÇÃO DE DEFESA DE SEUS 

DIREITOS, INCLUSIVE COM A INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA, A SEU FAVOR, NO PROCESSO CIVIL, QUANDO A 

CRITÉRIO DO JUIZ, FOR VEROSSÍMIL A ALEGAÇÃO OU 

QUANDO FOR ELE HIPOSSUFICIENTE, SEGUNDO AS 

REGRAS ORDINÁRIAS DE EXPERIÊNCIAS". (...) TJ-DF - 

APC: 20121310027016 DF 0002534-74.2012.8.07.0017, 

Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 14/08/2013, 
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1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 

21/08/2013 . Pág.: 72.” Grifo nosso.  

 

A lei consumerista permite a inversão do ônus probatório 

em favor do consumidor sempre que este se mostrar hipossuficiente economicamente 

ou tecnicamente em relação ao prestador do serviço. 

A este respeito leciona o Professor Nelson Nery Junior: 

“Trata-se de aplicação do princípio constitucional da isonomia, 

pois o consumidor, como parte reconhecidamente mais fraca e 

vulnerável da relação de consumo (CDC 4º I), tem de ser 

tratado de forma diferente, a fim de que seja alcançada a 

igualdade real entre os participantes da relação de consumo. 

Inciso comentado amolda-se perfeitamente ao princípio 

constitucional da isonomia, na medida em que trata 

desigualmente os desiguais, desigualdade essa reconhecida 

pela própria lei. (Nery, Princ., n. 9, p.44).” 

 

A hipossuficiência do autor, máxima vênia, resta 

comprovada em face do poderio econômico que a empresa telefônica detém, de forma 

ser esta a detentora do contrato de participação, no qual determina os contratantes, os 

valores e formas de pagamento, devendo, pois, inverter-se o ônus probatório, a fim de 

que esta apresente o contrato de participação em nome do autor.  

De outro norte, por ser a sucessora da contratante 

originária, a empresa requerida de igual forma possui a obrigação de manter toda a 

documentação relativa à cessão, conforme decisão proferida no REsp nº 

1.112.474/RS, utilizado como paradigma para julgamento dos recursos repetitivos a 

respeito da matéria ventilada. 
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Nesse sentido, vale trazer a baila o voto do MINISTRO 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, em agravo interposto pela requerida contra decisão 

que inadmitiu recurso especial: 

“(...) Nesse contexto, entendo que as teses que a Brasil 
Telecom S/A suscitou com o fim de demonstrar a indicada 
violação do art. 6º,VIII, CDC não têm o condão de ensejar o 
êxito do presente apelo. Primeiro, porquanto é reiterada a 
orientação desta Corte quanto à legitimidade da recorrente. 
Não há por que cogitar em eventual ilegitimidade nos moldes 
suscitados nos autos, tendo em vista que, como sucessora da 
TELEMS, tornou-se a agravante, Brasil Telecom S/A, parte 
legítima para compor o polo passivo da lide, devendo 
responder pelas obrigações assumidas entre a sociedade 
empresária sucedida e a parte autora. Precedentes: REsp n. 
1.112.474/RS, Segunda Seção, relator Ministro Luis Felipe 
Salomão, DJe de 11.5.2010; e REsp n. 537.146/RS, relator 
Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 14.8.2006. Segundo, porque 
não há como não atribuir à recorrente o ônus de juntar ao feito 
o questionado contrato, pois, conforme se asseverou no 
acórdão recorrido, cabe-lhe a conservação dos documentos 
relacionados com a cessão efetuada. (...) Portanto, presente 
um dos requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova, 
pode o julgador concedê-la, mesmo que em fase de 
cumprimento de sentença, porque os direitos do consumidor já 
foram reconhecidos em ação civil pública. (Grifo nosso - STJ 
- Ag: 1213966  , Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, Data de Publicação: DJ 29/04/2011).” 

 

Sobre a inversão do ônus probatório, a jurisprudência do 

TJMS não destoa: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA (AÇÃO CIVIL PÚBLICA) - TELEMS S.A - AÇÕES 
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM PROGRAMA DE 
TELEFONIA - PLANO DE EXPANSÃO NO MUNICÍPIO DE 
TRÊS LAGOAS - RESTITUIÇÃO DAS AÇÕES OU 
EQUIVALENTE EM DINHEIRO - PROCESSO DE 
PRIVATIZAÇÃO - LEGITIMIDADE DA BRASIL TELECOM QUE 
ADQUIRIU A TELEMS - DEFESA COLETIVA DO 
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO 
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(TJ-MS - AGV: 19297 MS 2007.019297-1, Relator: Des. 
Joenildo de Sousa Chaves, Data de Julgamento: 14/08/2007, 
1ª Turma Cível, Data de Publicação: 06/09/2007).” 

 

Destarte, faz-se necessária reforma da decisão 

objurgada, com a inversão do ônus probante, para determinar que a empresa requerida 

junte o contrato de adesão no plano de participação, convertendo o cumprimento da 

obrigação específica em indenização pecuniária, com a devida liquidação para 

confirmação da legitimidade ativa e apuração do quantum debeatur, que se mostra 

como a medida mais propícia a assegurar o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento. 

III – DO PEDIDO 

Por todo exposto, requer: 

a) Deferimento da justiça gratuita, com fundamento no 

inc. LXXIV do art. 5º da CF e arts. 2º parágrafo único, e 4º da Lei 1.060/50; 

b) Seja recebido e processado o presente agravo, com 

as inclusas cópias das peças obrigatórias e necessárias para a compreensão da 

controvérsia; 

c) A intimação da parte agravada, para que esta, 

querendo, apresente resposta no prazo legal; 

d) Seja o agravo conhecido e provido para o fim de 

anular a decisão objurgada, na forma da preliminar suscitada; 

e)  Superada a preliminar, seja o agravo conhecido e 

provido para o fim de reformar a decisão censurada, invertendo o ônus probatório, com 

fundamento no inciso VIII do art. 6º da lei consumerista. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Campo Grande, 31 de Janeiro de 2014. 
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                                                                                  Thais Túbero de Carvalho - OAB nº 17.117 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Thais Túbero de Carvalho 

      OAB/MS 17.117 
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Protocolo Eletrônico e-Saj 

Petição Inicial Protocolada (1401158-13.2014.8.12.0000) 

Prezado(a) Sr(a) THAIS TÚBERO DE CARVALHO, 

Sua petição inicial foi protocolada em 03/02/2014 16:52:35 . 

Estas são as informações referentes ao protocolo: 

Número do processo: 1401158-13.2014.8.12.0000. 

Classe: Agravo de Instrumento. 

Assunto principal: depoimento. 

Partes: 

    OLÍCIO DIAS DA ROCHA (Agravante) 

Documentos: 

    Agravo_Preliminar_Mérito Inversão do ônus da Prova.pdf (Petição) 

    Procuração.pdf (Procuração) 

    Procuração Oi.pdf (Procuração) 

    Declaração Hipossuficiência.pdf (Justiça Gratuita) 

    Cópia integral processo_parte_1.pdf (Outros documentos) 

    Cópia integral processo_parte_2.pdf (Outros documentos) 

    Cópia integral processo_parte_3.pdf (Outros documentos) 

    Cópia integral processo_parte_4.pdf (Outros documentos) 

    Cópia integral processo_parte_5.pdf (Outros documentos) 

    Cópia integral processo_parte_6.pdf (Outros documentos) 

    Cópia integral processo_parte_7.pdf (Outros documentos) 

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o 

andamento do processo através da Consulta de Processos Online existente no portal. 

Os documentos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de 

Petições existente no portal. 

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido. 

Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAJ. 

Administrador do portal e-SAJ. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 10/03/2014 12:25 
 Certidão - Processo 0840357-25.2013.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0039/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3.070,   do   dia   10/03/2014,   página   211/215,   com   circulação   em   10/03/2014   e   início   do 
 prazo em 11/03/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques  10  20/03/2014 
 Luciano Azevedo Caldas (OAB 116544/RJ)  10  20/03/2014 
 Thais Túbero de Carvalho (OAB 17117/MS)  10  20/03/2014 

           Teor   do   ato:   "Com   intimação   das   partes,   da   decisão   de   fl.   50:   "...Assim,   em   prestígio   ao 
 princípio   da   economia   e   da   celeridade   processual,   bem   como   para   se   evitar   decisões   conflitantes 
 (artigo   265,   IV,   "a",   do   CPC),   pensando,   ainda,   na   efetividade   jurisdicional,   determino   a   suspensão 
 deste   processo   até   que   aquela   liquidação   esteja   pronta.   Não   será   determinada   a   liberação   de 
 dinheiro neste ínterim. Aguarde-se no arquivo provisório..."." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 10 de março de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, 14, 3º andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco III - CEP 
79020-040, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0840357-25.2013.8.12.0001

Aos 24 de março de 2014, procedi a juntada do ofício n. 

1471/2014,  peça(s) que segue(m). Eu, Lucimar Hermenegildo da Silva, juntei.

Campo Grande, 24 de março de 2014.
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, 14, 3º andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco III - CEP 
79020-040, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0840357-25.2013.8.12.0001

Aos 14 de julho de 2014, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Simone da Conceição Possas, juntei.

Campo Grande, 14 de julho de 2014.
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo  206323 - Endereço:  Rua da Paz, 14, 3º andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco III - CEP 
79020-040, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br 

Autos:  0840357-25.2013.8.12.0001
Parte autora:  Olício Dias da Rocha
Parte ré:  OI S.A.

Vistos etc.

1) Recebo a presente como liquidação de sentença. 

2) Embora o posicionamento deste magistrado quanto à 
inversão do ônus da prova seja diferente, o Tribunal de Justiça já pacificou 
o posicionamento de que a OI S/A tem o dever de apresentar cada um dos 
14.000 contratos que sua antecessora, a Telems, a través da Inepar, firmou 
com os clientes, há aproximados 20 anos atrás. Manter-se um 
posicionamento em primeiro grau e outro oposto no Tribunal de Justiça irá 
apenas alongar uma discussão cujo final já é conhecido.

Assim, fiando-me naquele posicionamento do Des. Sideni 
Soncini Pimentel, na apelação n. 0023027-19.20111, determino que a 
requerida seja citada para apresentar o contrato firmado com a liquidante 
ou para apresentar uma declaração firmada por um dos diretores da 
empresa no sentido de que a liquidante não contratou a compra da linha no 
plano de expansão de telefonia de que trata a respectiva ação civil pública. 
Nesta declaração, deverá constar a qualificação completa  do diretor que a 
assina para o caso de configuração do crime de falsidade ideológica. Prazo: 

1 EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO COLETIVA- CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
– DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA 
LEGITIMIDADE E DO QUANTUM – AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA – 
NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO – PRELIMINAR DE ILIQUIDEZ DO TÍTULO 
SUSCITADA DE OFÍCIO – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – PREJUDICIALIDADE – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Estando comprovada por meio de documentos a hipossuficiência do apelante, há que ser 
deferido o pedido de justiça gratuita. 2. O cumprimento de sentença proferida em ação coletiva, 
por consumidor substituído, depende da comprovação da legitimidade e do quantum da 
obrigação. Munido desse elenco documental, o substituído poderá requerer diretamente o 
cumprimento de sentença. Ausente a prova pré-constituída, faz-se necessária a prévia 
liquidação, em que se admite, inclusive, a inversão do ônus da prova da legitimidade e do 
quantum da obrigação, nos termos do art. 618, I, do CPC. 4. Reconhecida a nulidade da 
execução suscitada de ofício, não é possível analisar a questão alusiva à inversão do ônus da 
prova pleiteada no bojo do cumprimento, tendo em vista a prejudicialidade, devendo, por esse 
motivo, ser mantida a sentença de indeferimento da inicial.
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

Modelo  206323 - Endereço:  Rua da Paz, 14, 3º andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco III - CEP 
79020-040, Fone: 3317-3524, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2vddcih@tjms.jus.br 

30 dias. 

3) Caso o prazo corra em branco, considerar-se-ão 
verdadeiros os fatos que, por meio do documento, a parte pretendia 
comprovar (art. 359, CPC), cabendo, neste caso, à liquidante dizer em que 
consistem as perdas e os danos sofridos, devendo apresentar os respectivos 
cálculos daquilo que deseja. Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Campo Grande,  03 de setembro de 2014

David de Oliveira Gomes Filho

              Juiz de Direito
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 09/09/2014 17:30 
 Certidão - Processo 0840357-25.2013.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0170/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Alberto de Jesus Marques   D.J 
 Luciano Azevedo Caldas (OAB 116544/RJ)  D.J 
 Thais Túbero de Carvalho (OAB 17117/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fls.75/76:   "...)   Recebo   a   presente   como   liquidação   de   sentença.   2)   Embora   o 
 posicionamento   deste   magistrado   quanto   à   inversão   do   ônus   da   prova   seja   diferente,   o   Tribunal   de   Justiça   já 
 pacificou   o   posicionamento   de   que   a   OI   S/A   tem   o   dever   de   apresentar   cada   um   dos   14.000   contratos   que   sua 
 antecessora,   a   Telems,   a   través   da   Inepar,   firmou   com   os   clientes,   há   aproximados   20   anos   atrás.   Manter-se 
 um   posicionamento   em   primeiro   grau   e   outro   oposto   no   Tribunal   de   Justiça   irá   apenas   alongar   uma   discussão 
 cujo   final   já   é   conhecido.   Assim,   fiando-me   naquele   posicionamento   do   Des.   Sideni   Soncini   Pimentel,   na 
 apelação   n.   0023027-19.20111,   determino   que   a   requerida   seja   citada   para   apresentar   o   contrato   firmado   com 
 a   liquidante   ou   para   apresentar   uma   declaração   firmada   por   um   dos   diretores   da   empresa   no   sentido   de   que   a 
 liquidante   não   contratou   a   compra   da   linha   no   plano   de   expansão   de   telefonia   de   que   trata   a   respectiva   ação 
 civil   pública.   Nesta   declaração,   deverá   constar   a   qualificação   completa   do   diretor   que   a   assina   para   o   caso   de 
 configuração   do   crime   de   falsidade   ideológica.   Prazo:30   dias.   3)   Caso   o   prazo   corra   em   branco, 
 considerar-se-ão   verdadeiros   os   fatos   que,   por   meio   do   documento,   a   parte   pretendia   comprovar   (art.   359, 
 CPC),   cabendo,   neste   caso,   à   liquidante   dizer   em   que   consistem   as   perdas   e   os   danos   sofridos,   devendo 
 apresentar os respectivos cálculos daquilo que deseja. Prazo: 15 dias..."." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 9 de setembro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0170/2014,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3.191,   do   dia   11/09/2014,   página   267/294,   com   circulação   em   11/09/2014   e   início   do   prazo   em 
 12/09/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques  30  13/10/2014 
 Luciano Azevedo Caldas (OAB 116544/RJ)  30  13/10/2014 
 Thais Túbero de Carvalho (OAB 17117/MS) 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fls.75/76:   "...)   Recebo   a   presente   como   liquidação   de   sentença.   2)   Embora   o 
 posicionamento   deste   magistrado   quanto   à   inversão   do   ônus   da   prova   seja   diferente,   o   Tribunal   de   Justiça   já 
 pacificou   o   posicionamento   de   que   a   OI   S/A   tem   o   dever   de   apresentar   cada   um   dos   14.000   contratos   que   sua 
 antecessora,   a   Telems,   a   través   da   Inepar,   firmou   com   os   clientes,   há   aproximados   20   anos   atrás.   Manter-se 
 um   posicionamento   em   primeiro   grau   e   outro   oposto   no   Tribunal   de   Justiça   irá   apenas   alongar   uma   discussão 
 cujo   final   já   é   conhecido.   Assim,   fiando-me   naquele   posicionamento   do   Des.   Sideni   Soncini   Pimentel,   na 
 apelação   n.   0023027-19.20111,   determino   que   a   requerida   seja   citada   para   apresentar   o   contrato   firmado   com 
 a   liquidante   ou   para   apresentar   uma   declaração   firmada   por   um   dos   diretores   da   empresa   no   sentido   de   que   a 
 liquidante   não   contratou   a   compra   da   linha   no   plano   de   expansão   de   telefonia   de   que   trata   a   respectiva   ação 
 civil   pública.   Nesta   declaração,   deverá   constar   a   qualificação   completa   do   diretor   que   a   assina   para   o   caso   de 
 configuração   do   crime   de   falsidade   ideológica.   Prazo:30   dias.   3)   Caso   o   prazo   corra   em   branco, 
 considerar-se-ão   verdadeiros   os   fatos   que,   por   meio   do   documento,   a   parte   pretendia   comprovar   (art.   359, 
 CPC),   cabendo,   neste   caso,   à   liquidante   dizer   em   que   consistem   as   perdas   e   os   danos   sofridos,   devendo 
 apresentar os respectivos cálculos daquilo que deseja. Prazo: 15 dias..."." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 11 de setembro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DE CAMPO GRANDE, MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0840357-25.2013.8.12.0001 

Cumprimento de Sentença (PCT) 

 

OI S/A, qualificada nos autos do processo em epígrafe, que 

lhe move OLÍCIO DIAS DA ROCHA, vem à presença de Vossa Excelência, através de 

seus advogados subscritores, manifestar-se acerca do Despacho de fls. 75/76, fundando-

se, para tanto, nas razões de fato e de direito que passa a expor para ao final requerer: 

 

I. – SINTESE DA INICIAL 

 

1.  

A parte autora propôs a presente liquidação face à Inepar S/A 

e à Brasil Telecom S/A, atualmente denominada OI S/A, afirmando ser titular de contrato 

de participação financeira em programa comunitário de telefonia, sob a responsabilidade 

da TELEMS, e que, após o trânsito em julgado da ação civil pública nº 0019016-

35.1997.8.12.0001, impetrada pelo MPE, tornou-se credora da BRASIL TELECOM S/A. 

 

2.  

Por tal motivo, a parte autora requereu a presente liquidação, 

visando a exibição do contrato de PCT, assim como os comprovantes de pagamento 

referentes ao mesmo. Com a juntada, requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração do quantum devido e posterior homologação dos cálculos. 

3.  
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V. Exª recebeu a inicial e determinou a citação da ré para que 

esta apresente o contrato firmado com a liquidante ou, caso não seja possível, apresente 

uma declaração firmada por um dos diretores da empresa no sentido de que a liquidante 

não contratou a compra da linha no plano de expansão de telefonia de que trata a 

respectiva ação civil pública, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos 

alegados na inicial. 

 

4.  

Assim, para esclarecer alguns pontos indispensáveis ao 

prosseguimento do caso em comento, a ré apresenta a presente manifestação, 

demonstrando a impossibilidade de apresentação do contrato e comprovando a entrega de 

todas as ações a que o Autor tinha direito, restando comprovado, assim, o cumprimento da 

medida liminar concedida na ACP n.º 0019016-35.1997.8.12.0001, cuja decisão foi 

posteriormente foi confirmada na sentença. 

 

II. – DA IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA DO 

CONTRATO E COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

 

5.  

Oportuno apontar que em razão da parte exequente não ter 

juntado os documentos necessários ao deslinde da demanda, V. Exª intimou a empresa 

para apresentar o contrato, objeto do cumprimento de sentença, ou para apresentar uma 

declaração firmada por um dos diretores da empresa no sentido de que a liquidante não 

contratou a compra da linha no plano de expansão de telefonia de que trata a respectiva 

ação civil pública. 

 

6.  

 Preliminarmente, é imprescindível esclarecer que nos 

contratos para construção de Planta Comunitária de Telefonia, as operadoras não eram 

signatárias dos contratos, eis que eram firmados pela INEPAR com aqueles interessados 

em adquirir um terminal telefônico.  

 

7.  
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Nesse contexto, as companhias telefônicas figuravam tão 

somente como fiscalizadoras de aspectos técnicos durante a realização das obras. O preço 

e as condições do contrato eram fixados  entre a empreiteira e o município, de acordo com 

Portarias do Governo Federal. O valor do terminal telefônico era pago pelos promitentes-

assinantes diretamente à empreiteira, a qual assumia a totalidade dos riscos do 

empreendimento. A operadora de telefonia, por não fazer parte do negócio, não recebia 

nada do preço desembolsado pelo promitente-assinante. Ao final do empreendimento, a 

Planta era integralizada ao capital da Companhia Telefônica, no caso TELEMS, cujo valor 

era apurado mediante laudo de avaliação, como exige a legislação societária. 

 

8.  

Como se vê, Excelência, existe um obstáculo fático e 

concreto, que impossibilita a apresentação dos contratos firmados entre os promitentes-

assinantes e a INEPAR pela Requerida OI S/A, visto que os referidos documentos jamais 

ingressaram nos estabelecimentos da TELEMS, e consequentemente, da Brasil Telecom e 

da OI S.A. Se assim não fosse, a Executada, teria o máximo interesse em apresentá-los na 

defesa de seus interesses.  

 

9.  

De outra banda, Meritíssimo, atribuir veracidade jurídica ao 

alegado pela autora, sem que nenhuma prova tenha sido trazida aos autos, “data vênia”, 

macula a ordem da ciência processual, haja vista que, em qualquer demanda, o autor tem 

que provar a veracidade de suas alegações, cabendo ao demandado contestar o alegado.  

 

10.  

Além disso, não se pode presumir, em momento algum, que a 

falta de apresentação de algum documento por parte da Requerida, em sua contestação, 

implicaria na aplicação do art. 359 do CPC, ditame este aplicável tão somente na ausência 

de contestação. 

 

11.  

Sobre a aplicação do referido artigo do CPC, nos casos que 

envolvem os Planos de Expansão de Telefonia, e por via de consequência , nos casos de 

Planta Comunitária de Telefonia, importante referir que o Ministro Paulo de Tarso 
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Sanseverino, ao analisar o RESP 2012/0014178-7, utilizou da prerrogativa do art. 543-C do 

CPC, e afetou o julgamento à 2.ª Seção daquela Corte, a fim de que essa uniformizasse a 

jurisprudência sobre: (i) ônus da prova da existência da contratação nas demandas por 

complementação de ações; (ii) aplicabilidade da presunção de veracidade do art. 359 do 

Código de Processo Civil às demandas por complementação de ações.  

 

12.  

Deste modo, o entendimento de Vossa Excelência, no sentido 

de que a não produção de prova pela Executada atrairia a aplicação do art. 359 do CPC, 

não se apresenta, “data vênia”, como a mais acertada no presente momento. Isso porque a 

questão ainda sob análise do STJ na sistemática de Recursos Repetitivos. 

 

13.  

 Além disso, Excelência, a presunção de veracidade lançada 

no referido artigo do CPC, quando aplicável à feitos dessa ordem, diz respeito unicamente 

à existência de uma relação jurídica entre as partes, jamais servindo para vestir de verdade 

o valor da execução apresentado pelo Exequente, mesmo com respaldo do art. 475 –B da 

lei processual civil. Se assim não fosse, estar-se-ia anulando a possibilidade legal de 

apresentação de impugnação por parte do Executado. 

 

14.  

 Inaplicável, de igual maneira, a essa demanda a presunção de 

veracidade dos dados apresentados pelo Exequente referente ao contrato supostamente 

celebrado, inserta nos parágrafos 1º e 2º do art. 475 – b do Código de Processo Civil. 

 

15.  

    O comando do referido artigo somente se aplica: (i) § 1º 

quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados existentes em poder do 

devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo 

de até trinta dias para o cumprimento da diligência; (ii) § 2º.  

 

16.  

Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo 

devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor e, se não o forem 

pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. Ora, para a realização dos 
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cálculos dos valores que o Exequente se julga credor, é totalmente dispensável a 

apresentação do contrato firmado pelo Exequente com a INEPAR. Além disso, como já 

lançado anteriormente, existe motivo justificado para não apresentação do referido 

documento. Aliás, motivo mais que justificável na presença de obstáculo fático e concreto. 

 

17.  

Ante o exposto, a executada informa que não tem como 

cumprir a ordem judicial de f. 75/76, o que faz por efetiva impossibilidade técnica e 

documental, não podendo seu ato ser visto como ato de rebeldia ou desobediência. 

 

III. – DA ENTREGA DAS AÇÕES  

 

18.  

Ante a impossibilidade de apresentar o contrato de PCT bem 

como seus comprovantes de pagamento, conforme alegado acima, a Requerida buscou 

junto ao Banco Santander documento que comprovasse a existência de ações em nome da 

parte autora, obtendo êxito em tal feito. 

 

19.  

Por tal motivo, a Requerida informa que não pode a pretensão 

do autor prosseguir, eis que ele não possui qualquer direito à entrega de ações e, muito 

menos, aos dividendos, conforme se comprovará. 

 

20.  

Com efeito, a parte autora, na inicial, alega que faz parte dos 

consumidores abrangidos pela ACP n.º 0019016-35.1997.8.12.0001 e que, por tal motivo, 

busca o Judiciário para reaver seus direito, pleiteando a liquidação da sentença proferida 

na referida ACP. 

 

21.  

Extremamente importante ressaltar que a parte autora 

realmente firmou contrato de PCT com a empresa Inepar, sendo abrangida pela ACP em 

comento. Ainda, que devido à citada contratação, se tornou possuidora de 8.620 ações da 

TELEBRÁS, conforme se verifica através do extrato de evolução acionária fornecido pelo 

Banco Santander S/A. 
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22.  

Depois, ainda que a parte autora realmente tivesse direito ás 

8.620 ações, não tem ela interesse de agir e legitimidade para buscar a liquidação da 

sentença ou o seu cumprimento, eis que ela já recebeu ditas ações. 

 

23.  

De fato, o que se vê dos autos é que a parte autora omitiu 

dado extremamente relevante para a apuração das ações e para o deslinde da questão. O 

fato é que a parte autora já recebeu as 8.620 ações da TELEBRÁS referentes ao 

contrato objeto da presente ação, conforme se comprova através de extrato de 

evolução acionária em anexo, fornecido pelo Banco que à época ficou como depositário 

das ditas ações: 

  

24.  

Conforme se verifica do referido extrato de evolução 

acionária, fornecido pelo Banco Santander S/A (antigo Banco Real S/A), o autor era 

detentor de 8.620 ações da TELEBRÁS S/A e que na data de 22/07/1998 as mesmas 

foram transferidas para custódia, a fim de negociação.  

 

25.  

O que é pior, é que o autor igualmente deixa de informar que 

em 24/07/1998 ele negociou as referidas 8.620 ações, eis que, como se vê do extrato, em 

tal data o Banco informou que as ações estão “negativas”, ou seja, as mesmas foram 

negociadas na referida data pelo autor por intermédio da Corretora Alfa Corretora de 

Cambio Vals. Mobls. S. 

 

26.  

Note, Excelência, que a venda das ações foi intermediada 

pela Corretora informada no extrato acima, não tendo nenhuma interferência da 

TELEBRÁS ou suas sucessoras, ou seja, se as ações foram negociadas pela corretora 

citada, significa que a mesma possuía legitimidade para isso, fato este que deve ser 

discutido entre o autor e a referida empresa. 
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27.  

Provavelmente o autor tenha esquecido que negociou as 

8.620 ações da TELEBRÁS e por isso apresentou a petição inicial. De qualquer forma, 

portanto, deve ele diligenciar junto ao Banco Santander ou à Corretora Alfa, por ser esta a 

intermediadora do negócio, e discutir o assunto com as referidas empresas, nada mais 

sendo possível exigir da ré. 

 

28.  

Informa a Requerida que a TELEBRÁS apenas retribuiu as 

8.620 ações, finalizando aí a sua obrigação, visto que a negociação das ações poderia ser 

feita apenas pelo próprio acionista ou pessoa/empresa legitimada para tal.  

 

29.  

Caso haja dúvida acerca da veracidade do documento acima 

colacionado e que é apresentado em sua totalidade em anexo, requer seja oficiado o 

Banco Santander S/A para que o mesmo apresente nos autos o referido extrato de 

evolução acionária existente em nome do Autor. 

 

IV. – DOS DIVIDENDOS 

 

30.  

Desta forma, restando comprovada a entrega das 8.620 ações 

da TELEBRÁS à parte autora, não há que se falar em nova retribuição de ações, e, 

consequentemente, não há que se falar em dividendos. Em outras palavras, restando 

comprovada a entrega das ações ao autor, bem como a negociação das mesmas através 

da corretora Bradesco, deixou o mesmo de ser acionista, visto que deixou de ser possuidor 

das ações. 

 

31.  

Sendo assim, tendo em vista que o autor perdeu a posição de 

acionista, perdeu o direito de perceber seus dividendos, pois estes são provenientes do 

número de ações as quais possuía o Requerente. 

 

V. – DO PEDIDO 
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32.  

Diante do exposto, restando comprovada a entrega das ações 

da TELEBRÁS ao Requerente, requer seja considerada cumprida a obrigação de entrega 

de ações e seus dividendos, determinada na sentença da ACP n.º 0019016-

35.1997.8.12.0001, devendo ser julgado totalmente improcedente o pedido do Autor. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 03 de outubro de 2014. 

 

 

Carlos A. J. Marques         Katiusci Sandim Vilela 

    OAB/MS 4.862     OAB/MS 13.679 

 

Diogo Aquino Paranhos  

OAB/MS 12.675 
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SANTANDER                SISTEMA DE ACIONISTAS              PAGINA :     12     
YWW591S       EXTRACAO BASE HISTORICA DO SISTEMA DO REAL   DT.PROC : 25/09/2014 
------------------------------------------------------------------------------- 
SOLICITACAO: 1-INFORMACOES DO ACIONISTA  POSICAO EM:19/04/2011                  
             LANCAMENTOS: SIM PULVERIZADA: NAO DIREITOS: NAO                    
------------------------------------------------------------------------------- 
CODIGO:  36123869             ACIONISTA UNIFICADO:         0                    
CPF/CNPJ: 030.528.001-59       PESSOA: FISICA     NASC/FUND: 01/01/1900         
NOME:  OLICIO DIAS DA ROCHA                                                     
___________________________________ ENDERECO ___________________________________
LOGR:                                     NUMERO:       COMPLEMENTO:            
BAIRRO:                    CIDADE:                             UF:              
CEP: 00000-000 TELEFONE:       0-        0 RAMAL:     0 CORREIO: NAO EMITE      
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------------------------------------------------------------------------------- 
________________________________ IDENTIFICACAO _________________________________
STATUS SISTEMA:NORMAL                    FAMILIA:                 SEXO:         
TIPO DE CLIENTE: CLIENTE NORMAL                           DEPEND: ************* 
DOCUMENTO:   -                                                                  
SIGLA PAIS:     NACIONALIDADE:                 ISENCAO: NAO                     
ORIGEM CADASTRO: 1-MIGRACAO   07/07/1998  ULTIMA ATLZ: 1-MIGRACAO   22/09/2001  
NUMERO DO BANCO: 000 AGENCIA: 00000 CONTA CORRENTE: 000000000000 DIGITO:        
______________________________ POSICAO ACIONARIA _______________________________
                      *****  SEM SALDO DE ACOES NA DATA INFORMADA  *****        

_________________________________ LANCAMENTOS __________________________________
EMPRESA: 03018-TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A                                 
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13/07/1998 TRANSF. DIRETA                      15/07/1998  PR/ACN         8620  
      COMITENTE:   3.486.842-BNDES PARTICIPACOES S/A - BNDESPAR                 
22/07/1998 TRANSFERENCIA PARA CUSTODIA         24/07/1998  PR/ACN         8620- 
      COMITENTE:          19-CIA. BRASILEIRA DE LIQUIDACAO E CUSTODIA           
      PTAN: 001386981 BL:005570701 CORR: ALFA CORRETORA DE CAMBIO VALS.MOBLS. S 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 04/11/2014 17:43 
 Certidão - Processo 0840357-25.2013.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  D.J 
 Luciano Azevedo Caldas (OAB 116544/RJ)  D.J 
 Thais Túbero de Carvalho (OAB 17117/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   autora   para   manifestar-se   nos   autos   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   da 
 defesa apresentada às fls. 79-86." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 4 de novembro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITOS 

DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DA COMARCA DE 

CAMPO GRANDE/MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0840357-25.2013.8.12.0001 – Liquidação de Sentença por Artigos 
Requerente: Olício Dias da Rocha 
Requerida: Brasil Telecom S/A  

 

OLÍCIO DIAS DA ROCHA, já devidamente 

qualificado nestes autos, vem, à presença de V. Exa., manifestar-se sobre a 

petição e documentos de fls. 79/113, nos seguintes termos: 

 

 A requerida alega, em síntese, que a inicial foi 

proposta contra ela e contra a Inepar S/A. 

Alega ainda que não é possível proceder a 

juntada do contrato e dos comprovantes de pagamento, vez que as 
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companhias telefônicas figuravam tão somente como fiscalizadoras de 

aspectos técnicos durante a realização das obras de instalação das linhas 

telefônicas. 

Por fim, alega que o requerente já recebeu o 

que lhe era devido através de ações e, por esse motivo, também não teria 

direito ao recebimento dos dividendos. 

No entanto, todas as alegações apresentadas 

são infundadas e inverídicas, como será demonstrado adiante. 

 

PRELIMINARMENTE – DA PRECLUSÃO 

LÓGICA E DA IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUÇÃO DA COISA JULGADA 

 

Primeiramente, é imperativo frisar a tentativa 

da requerida de “rediscutir” neste momento processual matéria já transitada em 

julgado, buscando induzir este douto juízo a erro com informações falsas e 

destorcidas. 

Como visto, a requerida limitou sua defesa de 

mérito no argumento de que as ações já foram entregues ao requerente. 

O que pudemos observar é que essa alegação 

se tornou comum pela requerida, pois em diversos outros processos 

apresentou a mesma documentação aqui apresentada, como tentativa de 

desconstituir o direito dos requerentes em receber o que lhes é devido por 

direito. 

Agora, milagrosamente, a requerida resolveu 

buscar junto ao Banco Santander alguma informação sobre as ações e, 

inexplicavelmente, localizou documentos que demonstram que a maioria dos 

consumidores legitimados para a restituição (para não dizer todos) receberam 

suas ações em 1998. 

A dúvida que surge é: por que a requerida 

não buscou essa documentação junto aos bancos em momento anterior, 

como por exemplo, durante a Ação Civil Pública? Se as transferências 

ocorreram em 1998, a ré poderia perfeitamente ter apresentado essa 
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documentação anteriormente, desconstituindo a legitimidade dos 

consumidores. 

A requerida afirma que o documento 

apresentado à fl. 113 trata-se de um comprovante emitido pelo Banco 

Santander, de evolução acionária, o qual demonstra que o autor já recebeu 

8.620 ações da TELEBRÁS, referentes ao contrato objeto desta ação, tendo à 

época ficado em depósito do Banco Santander S/A (antigo Banco Real S/A). 

Na data de 22/07/1998 as ações foram 

transferidas para custódia, a fim de negociação, tendo sido negociadas em 

24/07/1998 por intermédio da Corretora Alfa Corretora de Câmbio Valores 

Mobiliários. 

Toda essa afirmação, retirada da manifestação 

da requerida, se baseia única e exclusivamente no documento de fl. 113. Em 

verdade, ardilosamente, a requerida busca rediscutir a matéria já transitada em 

julgado. Vejamos. 

Se as ações foram negociadas pelo requerente 

no ano de 1998, e referido documento fora facilmente obtido pela requerida 

junto ao Banco Santander, por qual motivo não foi apresentado antes, na fase 

de conhecimento, momento processual oportuno para desconstituir o direito do 

requerente. 

Ademais, a Escritura Pública de Retificação e 

Ratificação juntada nos autos da Ação Civil Pública que gerou esta liquidação 

foi confeccionada pela requerida, tendo sido juntada por ela mesma aos autos, 

contendo o nome do requerente. 

A Ação Civil Pública, processo de 

conhecimento através do qual o direito dos requerentes tornou-se legítimo, 

transitou em julgado em outubro de 2012. Portanto, de 1998 até 2012 a 

requerida teve condições e oportunidade mais que suficiente para levar aos 

autos este documento, que julga capaz de desconstituir o direito do requerente 

e de tantos outros consumidores lesados. 
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Mas não o fez. Dessa forma, não poderá mais 

fazê-lo nesta liquidação definitiva de sentença, cujo procedimento não 

comporta, à evidência, ampla dilação probatória. 

Ademais, a requerida não alegou, em nenhuma 

ocasião, que a causa modificativa que suscitara foi superveniente à sentença, 

condição sine qua non para, eventualmente, se autorizar a pretendida extinção 

por recebimento das ações. 

O fato é que a Oi S.A. não pode se beneficiar 

de sua própria torpeza, postergando sucessivamente o pagamento do que 

deve, com alegações totalmente desarrazoadas, com o único intuito de 

procrastinar o feito executório. 

Por este motivo, o documento de fl. 113 não 

pode ser objeto de apreciação por este d. juízo, vez que não se trata mais de 

discussão de legitimidade da parte autora, tendo havido oportunidade suficiente 

para a apresentação de tal documento, o que não foi feito. 

Deste modo, a liquidação de sentença deve 

prosseguir, somente no que se refere à discussão sobre valores à serem 

ressarcidos. 

No entanto, caso esse não seja o entendimento 

deste d. juízo, demonstraremos os demais motivos pelos quais o documento 

guerreado não condiz com a realidade dos fatos. 

 

DA UNILATERALIDADE DO DOCUMENTO 

APRESENTADO E SUA INCREDIBILIDADE 

 

Além de todos os argumentos já expostos 

acima, outro que merece destaque é a unilateralidade do documento 

apresentado. 

Diz a requerida que seria um suposto extrato 

demonstrativo do Banco Santander (fl. 113), onde constaria que o requerente já 

teria recebido as 8.620 ações, tendo posteriormente negociado as mesmas 

para venda. 
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Entretanto, um documento confeccionado e 

juntado de forma unilateral não pode ser utilizado para comprovar o 

recebimento de tais ações, nem tampouco a venda dessas mesmas ações. 

O único documento que seria capaz de 

comprovar o efetivo recebimento das ações seria algum que constasse, 

dentre outras informações, a ASSINATURA DO REQUERENTE. 

É impossível crer que as ações tenham sido 

entregues aos consumidores somente através de simples transferência, sem 

que a operadora telefônica tivesse colhido qualquer tipo de assinatura. 

Isso por si só já coloca o documento sob 

suspeita. Porém, é necessário ainda acrescentar que o que gerou a ACP fora 

justamente a transferência de todas essas ações, que estavam em nome dos 

proprietários das linhas, para a empresa privada, hoje a Oi S.A. 

Desta forma, se este documento for mesmo 

verdadeiro, todos terão o mesmo fim, ou seja, as ações obviamente saíram do 

nome dos clientes para serem transferidas a empresa da época, representada, 

hoje, pela Oi S.A. 

É difícil entender tanta resistência da requerida 

em pagar o que deve aos clientes lesados. Neste momento processual não 

cabe a apresentação de documentos apócrifos, na tentativa de levar o d. juízo 

ao erro. 

Caberia tão somente à requerida impugnar os 

cálculos apresentados ou pagar espontaneamente o que já foi condenada a 

fazer. Mas não. Busca de todas as formas possíveis e impossíveis, se livrar da 

condenação já imposta e transitada em julgado. Com isso, abarrotando a Vara 

de Direito Difusos e Coletivos de processos, aumentando o fluxo de trabalho 

dos serventuários desnecessariamente, procrastinando o pagamento e 

prejudicando ainda mais os clientes. 

Destarte, pedimos vênia a V. Excelência para 

demonstrar nossa indignação, pois o que deveria ser um processo rápido e 

barato, acaba se tornando demasiadamente oneroso e trabalhoso para todos 

os envolvidos. 
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O que a requerida precisa entender é que a 

Ação Civil Pública já fora julgada, e que ela fora condenada a ressarcir os 

clientes lesados, por enriquecimento ilícito. O momento processual atual é de 

liquidação de sentença, ou seja, a fase para apresentar documentos que 

mudariam o julgamento do mérito já não existe, devendo agora a empresa 

apenas pagar o que deve aos prejudicados. 

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

 

Vislumbra-se da presente manifestação 

apresentada pela requerida que esta se valeu de um argumento que foi 

completamente exaurido nos autos da ação civil pública nº 0019016-

35.1997.8.12.0001. 

É sabido que a requerida sempre se utiliza do 

Judiciário e das “brechas processuais” para protelar o pagamento de suas 

obrigações. Contudo, apesar de a defesa em juízo ser um direito constitucional, 

é cediço que a sistemática dos processos e a máquina processual não foram 

criados para que os vencidos dilatem os prazos para cumprimento das 

sentenças. 

Assim, o contraditório e a ampla defesa devem 

ser exercidos de maneira coerente, sendo vedado a requerida, NESTA FASE 

PROCESSUAL, deturpar um fato incontroverso, alterando a verdade, com 

nítido intuito protelatório. 

Também não se pode admitir este 

comportamento falacioso da requerida, porquanto alterou a realidade dos fatos, 

na tentativa de ludibriar este respeitável juízo, vez que o documento utilizado 

para demonstrar o suposto recebimento das ações não possui nenhum condão 

de veracidade. 

Desse modo, inexistindo razões fáticas e 

jurídicas aptas a sustentarem os argumentos da requerida, deve a mesma ser 

condenada por litigância de má-fé. 
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DA LEGITIMIDADE DO REQUERENTE 

 

Por fim, não devem mais existir dúvidas ou 

quaisquer outras discussões acerca da legitimidade do requerente para 

requerer a liquidação de sentença. 

A própria requerida, em fl. 83, reconheceu a 

legitimidade, vejamos: 

 

“20. 

Com efeito, a parte autora, na inicial, alega que 

faz parte dos consumidores abrangidos pela 

ACP n.º 0019016-35.1997.8.12.0001 e que, por 

tal motivo, busca o Judiciário para reaver seus 

direito, pleiteando a liquidação da sentença 

proferida na referida ACP. 

21. 

Extremamente importante ressaltar que a parte 

autora realmente firmou contrato de PCT com a 

empresa Inepar, sendo abrangida pela ACP em 

comento. Ainda, que devido à citada 

contratação, se tornou possuidora de 8.620 

ações da TELEBRÁS, conforme se verifica 

através do extrato de evolução acionária 

fornecido pelo Banco Santander S/A.” 

 

Ou seja, nem para a requerida restam dúvidas 

da legitimidade do requerente. 

Ainda, imperioso destacar uma alegação feita 

pela requerida em outro processo de liquidação de sentença, de nº 0832122-

35.2014.8.12.0001, in verbis: 

 

“11. 
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Necessário que se diga, ainda, que é de notório 

conhecimento, na ACP, às fls. 468/618, foi 

juntada a Escritura Pública de Dação em 

Pagamento e Doação, constando a relação 

dos que outorgaram poderes para que o 

Município de Campo Grande os 

representassem perante a extinta TELEMS, 

qual seja, a lista com o nome de todos os 

consumidores abrangidos pela eficácia da 

decisão da Ação Civil Pública, bem como 

suas qualificações, tais como profissão, estado 

civil e número do CPF.” (destaque original) 

 

Portanto, a legitimidade do requerente ficou 

definitivamente comprovada, vez que foi reconhecida pela própria requerida. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto: 

 

a) requer preliminarmente, o reconhecimento 

da preclusão lógica, vez que as razões apresentadas na tentativa de 

desconstituir o direito do requerente não podem mais ser alegadas nesta fase 

processual; 

b) caso ultrapassado a preliminar, requer a 

declaração de que o documento de fl. 113 não serve ao fim desejado pela 

requerida, não sendo capaz de desconstituir o direito do requerente; 

c) requer a declaração de legitimidade do 

requerente, vez que foi reconhecida pela própria requerida; 

d) considerando a inexistência de documento 

legítimo, surgido após o trânsito em julgado da ACP, requer o prosseguimento 

da liquidação de sentença, intimando-se a ré para o pagamento da quantia 
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                                                                                           Thais Túbero de Carvalho 

                                                                                                                                             OAB/MS 17117 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

indicada na exordial, acrescida de juros legais e correção monetária desde a 

data do cálculo até a data do pagamento; 

e) requer a condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da causa, no prazo legal, com fulcro no art. 461, § 1º, do CPC e art. 84, § 

1º, do CDC, dado todo o trabalho despendido por esta causídica com tantas 

peças protelatórias da requerida; 

f) outrossim, tendo em vista o conteúdo 

inverídico e protelatório da manifestação apresentada pela requerida, pleiteia a 

condenação da ré no pagamento de multa pela litigância de má-fé. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campo Grande/MS, 06 de novembro de 2014. 

 

Thais Túbero de Carvalho 

      OAB/MS 17.117 
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Autos n. 0840357-25.2013.8.12.0001      -       Campo Grande/MS.

Vistos etc.

1) A Oi S/A reconhece a existência da contratação, 
embora não tenha o contrato para apresentar. Assim, os cálculos deverão 
considerar os dados indicados pelo credor, quanto a data de aquisição e 
o valor pago (art. 359 do CPC).

2) No que se refere à entrega de ações registro o 
seguinte.

A impugnante fiou-se apenas no extrato tirado do sistema 
de acionistas do Banco Santander, onde consta que a parte exequente 
está com a posição acionária zerada. Neste mesmo extrato, logo abaixo, 
no campo "lançamentos", consta que o BNDES Participações S/A 
efetuou um lançamento a crédito de 8.620 ações e, algum tempo depois, 
houve um lançamento a débito destas mesmas ações em favor de terceira 
pessoa.

Este documento sozinho não retrata que a origem das 
ações tenha sido dos antecessores da executada, mas sim do BNDES 
Participações S/A. É certo, contudo, que analisando-se os autos n. 
0019016-35.1997 (processo principal), que já conta com mais de 50.000 
páginas, consta às fls. 709 uma decisão que determinava à antecessora 
da Oi S/A que entregasse ações aos consumidores e, às fls. 720/722, 
existe uma procuração firmada pelo BNDES à Telebrás S/A para que ela 
entregasse um determinado número de ações a 10.115 consumidores.

Com este documento, faz sentido o extrato do sistema de 
acionistas que a Oi S/A trouxe ao processo, a tal ponto que se pode 
reconhecer que foram entregues algumas ações da Telebrás para alguns 
dos 14.249 consumidores, dentre eles para a parte exequente.

É preciso registrar, contudo, que ainda persiste dúvidas a 
respeito do número de ações devidas, pois o impugnante não explica de 
que forma chegou ao número de ações que consta do extrato, deixando, 
pois, de impugnar especificamente os cálculos apresentados pela parte 
credora.

Por este motivo, deverá ser realizada perícia para 
levantar o valor devido.

Assim, reconheço que parte da dívida foi paga com a 
entrega de 8.620 ações por contrato, mas será feito um laudo pericial 
para se apurar exatamente a extensão da obrigação estabelecida na 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
F

96
76

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
02

/2
01

5 
às

 1
7:

35
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

V
ID

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

M
E

S
 F

IL
H

O
.

fls. 125



sentença. 
O laudo será produzido atendo-se ao que consta adiante.

3) A sentença liquidanda, da lavra do eminente juiz Dr. 
Nélio Stábile, foi prolatada nos seguintes termos:

“JULGO em parte PROCEDENTE a presente 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA com preceito cominatório de 
obrigação de fazer movida contra TELECOMUNICAÇÕES 
DO PARANÁ S/A... para o fim de determinar à ré que no 
prazo de 180 dias, contado da data de intimação da sentença, 
proceda à retribuição em ações TELEBRÁS a participação 
financeira referente às primeiras 10.115 linhas 
comercialiazadas, investindo os consumidores na condição de 
assinantes, levando em consideração o valor efetivamente 
pago por cada consumidor, corrigido monetariamente pelo 
IGPM/FGV, a cotação das ações nesta mesma data e os 
dividendos existentes desde aquela data, bem como a 
comprovar em juízo a data de encerramento do primeiro 
balanço elaborado e auditado após a integralização da 
participação financeira dos promitentes-assinantes, para fim 
de liquidação de sentença, sob pena de ser considerada a data 
da assembléia geral que determinou a integralização, a qual 
realizou-se em 24.12.1996.

Já quanto às 4.134 linhas telefônicas 
referentes à última fase do Programa Comunitário de 
Telefonia, determino à Ré que, no prazo de 90 dias, inicie e 
finalize o procedimento para retribuição de ações 
TELEBRÁS, e após este, proceda à efetiva retribuição em 
ações a participação econômica de cada promitente-
assinante, nos moldes do acima determinado, para o qual fixo 
o prazo de 180 dias”.

Em atenção ao comando da sentença e para que se apure 
as perdas e os danos causados à parte credora, será realizada perícia 
tendo-se em conta o seguinte:

a) É impossível à OI/SA entregar ações de outra empresa 
(Telebrás) aos consumidores que contrataram com sua antecessora, 
portanto, os cálculos serão elaborados hipoteticamente, ou seja, na 
hipótese de que seria possível o cumprimento da obrigação. Será feito o 
cálculo convertendo-se o valor do contrato atualizado em ações 
preferenciais da Telebrás e contando-se os respectivos dividendos que 
deveriam ter sido pagos se a antecessora da ré tivesse cumprido sua 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
F

96
76

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
02

/2
01

5 
às

 1
7:

35
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

V
ID

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

M
E

S
 F

IL
H

O
.

fls. 126



obrigação;
b) O perito deverá atualizar o valor à vista do contrato, 

mesmo que ele tenha sido pago parceladamente, pelo IGPM e desde a 
data da assinatura do contrato até o dia 24/12/1996;

c) Em 24/12/1996, o resultado encontrado será 
transformado em ações preferenciais da Telebrás S/A, tendo por 
parâmetro o VPA da empresa definido no respectivo balanço anual de 
dezembro de 1996;

d) A partir de então, o perito contará apenas os 
dividendos que deveriam ter sido pagos, excluindo-se juros sobre capital 
próprio ou outros rendimentos não alcançados pela literalidade da 
sentença;

e) Estes dividendos serão atualizados pelo IGPM e 
acrescidos de juros simples de 0,5% ao mês a partir do momento em que 
deveriam ter sido pagos;

f) Sabe-se que a Telebrás passou, neste período, por uma 
cisão empresarial. Vieram, ainda, incorporações empresariais, um 
desmembramento de ações e um agrupamento de ações, situações estas 
que interferem diretamente no número de ações e nos respectivos 
valores. Deverá o senhor perito considerar como ficou a distribuição das 
ações ao longo do tempo, tendo por base estas modificações societárias 
e os respectivos desmembramentos e agrupamentos de ações;

g) O perito deverá deduzir da dívida as ações já entregues 
ao consumidor e os respectivos dividendos delas decorrentes conforme 
reconhecido acima;

h) A somatória dos dividendos deverá ocorrer até a data 
de 22/12/2002;

i) Em 22/12/2002 o perito deverá converter as ações 
existentes em dinheiro, pelo valor do VPA do mês da conversão; 

j) A partir de então, os valores decorrentes desta 
conversão das ações e os valores dos dividendos até aqui encontrados 
serão atualizados pelo IGPM e acrescidos de juros simples de 0,5% ao 
mês até 10/01/2003 e de 1% ao mês após esta data, até a data do efetivo 
pagamento;

k) o resultado final será o valor da indenização.

Esclarecimentos necessários:

A fórmula acima descrita tem amparo na sentença 
exequenda, em entendimentos sumulares e jurisprudenciais do Superior 
Tribunal de Justiça, e na situação de fato ocorrida ao longo destes 
aproximados 17 anos desde a propositura da ação principal, conforme 
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adiante se verá.

Por que é impossível à Oi S/A entregar ações da Telebrás S/A?
Esta afirmação ocorre porque são empresas distintas, com 

personalidades jurídicas distintas. As ações de uma empresa representam 
parte do seu capital. Assim,  não há como exigir que uma empresa 
consiga dispor de algo que não possui.

Esta também foi a conclusão da própria Oi S/A ao 
afirmar na ação principal, autos n. 0019016-35.1997, às fls. 43.778, o 
seguinte:

"Também insta ressaltar que a sentença da ACP, 
condenou a Companhia a entregar ações da 
TELEBRÁS, e não suas próprias ações. O que é 
impossível. Não mais existe nenhum vínculo 
acionário entre as duas companhias. Qualquer 
exigência nesse sentido restará inócua" - grifei.

Por que ações preferenciais da Telebrás S/A e não ações ordinárias?
A sentença exequenda não definiu quais ações deveriam 

ser entregues, deixando um espaço aberto para complementação neste 
momento.

Sabe-se que as ações preferenciais não dão direito a voto 
nas assembleias de acionistas, mas dão preferência ao acionista no 
recebimento do capital investido em caso de liquidação da companhia e 
no recebimento da remuneração que a ação proporciona (dividendos, 
juros sobre capital próprio, etc) – Art. 17 da Lei n. 6.404/76. É razoável 
acreditar que nunca tenha sido a intenção do PCT (planta comunitária de 
telefonia) transferir parte do poder administrativo aos consumidores que 
aderiram ao plano, mas sim o de compensá-los pelo investimento feito, 
com ações preferenciais. 

Lembre-se que as ações ordinárias, pela possibilidade de 
voto em assembleia, transferem parte do poder administrativo da 
empresa, prejudicando a preferência no recebimento de valores 
decorrentes da qualidade de acionista, que está com os “acionistas 
preferenciais”.

São estas ações preferenciais e não as ordinárias, que 
atendem os interesses dos consumidores aderentes ao plano.

Por que atualizar o valor pago desde a assinatura até o dia 
24/12/1996?

A resposta está na própria sentença, que determinou que 
assim fosse feito. Veja-se:
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“levando em consideração o valor efetivamente 
pago por cada consumidor, corrigido monetariamente pelo 
IGPM/FGV... bem como a comprovar em juízo a data de 
encerramento do primeiro balanço elaborado e auditado após 
a integralização da participação financeira dos promitentes-
assinantes, para fim de liquidação de sentença, sob pena de 
ser considerada a data da assembléia geral que determinou a 
integralização, a qual realizou-se em 24.12.1996”.

Coube à devedora pelo menos duas obrigações 
subsequentes: 

- a primeira, de “retribuir em ações” o valor investido 
pelos consumidores corrigido monetariamente até a data do primeiro 
balanço subsequente à compra da linha telefônica, que é o momento em 
que o VPA é definido. Desta forma, para fins de integralização do 
capital, o chamado “mês da integralização” sempre coincidirá com o 
mês dos balancetes;

- a segunda, de prestar contas ao juízo sobre os cálculos 
feitos, para que se pudesse aferir o correto cumprimento da obrigação. É 
por este motivo que se determinou que a devedora comprovasse  “em 
juízo a data de encerramento do primeiro balanço elaborado e auditado 
após a integralização da participação financeira dos promitentes-
assinantes”. Logo adiante, a sentença impôs uma consequência à inércia 
da ré, qual seja, “sob pena de ser considerada a data da assembléia 
geral que determinou a integralização, a qual realizou-se em 
24.12.1996”.

Considerando que a Oi S/A, e nenhuma das suas 
antecessoras, prestou contas do que fez ou do que deixou de fazer em 
cumprimento da sentença, a data limite para se apurar o parâmetro de 
conversão (VPA) do dinheiro em ações, é o dia 24/12/1996. Para todos 
os efeitos, este será considerado o mês da integralização do capital e os 
pagamentos feitos anteriormente a esta data deverão ser corrigidos até o 
dia 24/12/1996.

Por que o VPA?
Valor Patrimonial da Ação (VPA) é o índice que 

representa o valor de cada ação numa correspondência com o 
patrimônio líquido da empresa num determinado período (Lei n. 
6.404/76 art. 176, I). Ele é calculado pela divisão do patrimônio líquido 
da sociedade pelo número de ações existentes. 

O VPA é calculado com base nos dados dos balancetes 
ou dos balanços anuais da sociedade, que, no caso da Telebrás, 
acontecia a cada 03 meses. Em dezembro de 1996 foram publicados os 
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dados que possibilitam o cálculo do VPA e, por consequência, a 
conversão do valor pago pelo consumidor pelo ingresso no PCT em 
ações preferenciais da Telebrás, conforme o comando da sentença.

O Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 371, 
assim redigida:

“Súmula 371. Nos contratos de participação 
financeira para a aquisição de linha telefônica, o Valor 
Patrimonial da Ação (VPA) é apurado com base no balancete 
do mês da integralização”.

Como já foi visto acima, o mês dezembro de 1996 deverá 
ser considerado como o mês da integralização.

Por que o valor a vista também nos contratos parcelados?
Porque esta é a orientação adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça (veja-se abaixo) e se mostra, sem dúvida, a mais 
adequada à presente situação de fato, em que se passaram mais de uma 
década entre a assinatura do contrato e o seu cumprimento pela 
devedora, com todas as dificuldades de documentação de parcelas pagas 
e de recibos. 

Os contratos vendidos parceladamente no ano de 1996, 
por sua vez, correm o risco de ter parcelas pagas após a data da 
conversão (24/12/1996) o que iria gerar confusão nos parâmetros 
fixados e, note-se, o tema em questão é deveras complexo.

Veja-se:
“ Nos casos de parcelamento do desembolso, 

para fins de apuração da quantidade de ações a que tem 
direito o consumidor, o valor patrimonial será definido com 
base no balancete do mês do pagamento da primeira parcela” 
(Resp. 975834/RS, rel Min. Hélio Quaglia Barbosa, 2ª Seção, 
DJ 26/11/2007, p. 115).

Por que se contará apenas os dividendos pagos e não os juros sobre 
capital próprio?

Porque a sentença que transitou em julgado definiu 
apenas o pagamento de “dividendos” e nada dispôs sobre os demais 
acréscimos. Ela usou de um termo restritivo (dividendos) quando 
poderia ter usado de um termo mais abrangente, como remuneração ou 
proventos decorrentes da ação.

Os dividendos, por sua vez, deverão corresponder à 
respectiva empresa conforme a época em que for contabilizado. Lembre-
se e repita-se que existiram alterações societárias, com a cisão da 
Telebrás em outras 12 companhias (1998). Na sequência, aconteceram 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
F

96
76

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
02

/2
01

5 
às

 1
7:

35
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

V
ID

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

M
E

S
 F

IL
H

O
.

fls. 130



sucessões societárias, incorporações societárias, alteração de 
denominação da empresa, alteração do número de ações pelo 
agrupamento e pelo desmembramento delas. Enfim, não é possível 
pensar em dividendos da Oi S/A, por exemplo, numa época em que o 
consumidor teria direito à ações da Telebrás, ou da Telecentrosul 
Participações, ou da Telepar, ou da Brasil Telecom. 

Os dividendos devem corresponder à respectiva empresa 
conforme a época em que forem contabilizados, respeitando-se as 
alterações que vieram com o passar dos tempos.

Por que os dividendos serão atualizados e acrescidos de juros?
Eles serão atualizados porque consta da sentença este 

comando. Por outro lado, a atualização monetária não é um plus que se 
acrescenta ao principal, mas é apenas a forma de se preservar o valor da 
moeda diante dos índices inflacionários.

Os juros de 0,5%, por sua vez, decorrem da 
inadimplência e estão previstos na lei (art. 1062 do Código Civil de 
1916, que vigia à época).

Por que considerar as alterações societárias e acionárias da Telebrás?
Porque esta empresa sofreu alterações que influenciam 

diretamente no número e no valor das ações.  

Por que os dividendos deverão ser somados até 22/12/2002?
Porque é a data em que as ações serão convertidas 

novamente em dinheiro, conforme o comando da sentença.

De onde saiu a data 22/12/2002?
Esta data corresponde ao prazo dado pelo juiz, na 

sentença, para que o réu cumprisse sua obrigação e prestasse contas do 
que fez.

Constou da sentença o seguinte: 
 “determinar à ré que no prazo de 180 dias, 

contado da data de intimação da sentença, proceda à 
retribuição em ações...”

A ré foi intimada da sentença no dia 21/06/2002 (fls. 
1.040 do processo principal). 180 dias após esta intimação termina em 
22/12/2002. Era, portanto, até esta data que todos os consumidores que 
aderiram à planta comunitária de telefonia (PCT) deveriam ter recebido 
em dinheiro o valor correspondente às ações e aos dividendos que nunca 
lhes foram entregues. Esta era a obrigação que a Brasil Telecom não 
cumpriu.
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Desta forma, 22/12/2002 será a data em que se fará a 
conversão das ações em dinheiro, para que se apure o valor da obrigação 
inadimplida.

4) Nomeio perito judicial a empresa Olímpio Teixeira 
Auditores, Consultores e Peritos Contábeis1 para realizar a perícia que se 
destina a apurar o valor da indenização, conforme os critérios acima 
definidos.

5) O perito deverá elaborar o cálculo com atenção aos 
valores dos contratos, dos VPAs, da entrega de ações já ocorridas 
quando assim for informado tempestivamente pela parte interessada, das 
modificações societárias e acionárias, dos critérios acima estabelecidos, 
indicando as fontes de suas pesquisas e apresentando da forma mais 
clara possível o modo como chegou à conclusão do laudo.

6) Arbitro honorários periciais em R$ 300,00 para cada 
contrato periciado.

7) O custo da perícia ficará a cargo da Oi S/A, que deverá 
adiantar o pagamento, depositando o valor em juízo que somente será 
liberado ao perito após a apresentação do laudo.

Este ônus decorre  do fato de que o inadimplemento da 
devedora e das suas antecessoras foi a causa desta ação. 

Ademais, pela aplicação do art. 6º, VIII do Código de 
Defesa do Consumidor, é possível atribuir-se o ônus da prova à empresa 
Oi S/A, já que a relação de origem configura-se como relação de 
consumo.

Assim, determino à Oi S/A que deposite em juízo o valor 
de R$ 300,00 por contrato a ser periciado, no prazo de 10 dias.

8) Assim que for feito o depósito dos honorários 
periciais, intimem-se o perito para dar início aos trabalhos. O perito terá 
30 dias para apresentar o laudo.

9) As partes poderão indicar assistentes técnicos e 
quesitos em 05 dias da intimação desta decisão e orientando os 
assistentes a entrarem em contato diretamente com o perito judicial, caso 
desejem acompanhar os trabalhos periciais.

1 Av. Mato Grosso, 3.587, Bairro Santa Fé, em Campo Grande, fones: 3042.1990; 3042.4890; 
3042.4891. CEP 79021-151

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
F

96
76

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
02

/2
01

5 
às

 1
7:

35
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

V
ID

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

M
E

S
 F

IL
H

O
.

fls. 132



10) A Oi S/A, caso já não o tenha feito nestes autos, 
deverá juntar ao processo o extrato que comprova o pagamento (parcial 
ou total) de ações Telebrás ao credor para que o perito possa compensar 
este pagamento, até a data da intimação do perito para iniciar seus 
trabalhos.

Intimem-se.

Campo Grande/MS, 24 de fevereiro de 2015.

David de Oliveira Gomes Filho.
Juiz de Direito.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
F

96
76

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
02

/2
01

5 
às

 1
7:

35
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

V
ID

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

M
E

S
 F

IL
H

O
.

fls. 133



 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 17/03/2015 17:19 
 Certidão - Processo 0840357-25.2013.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  D.J 
 Luciano Azevedo Caldas (OAB 116544/RJ)  D.J 
 Thais Túbero de Carvalho (OAB 17117/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fls.   125/133:   "...Desta   forma,   22/12/202   será   a   data   em   que   se   fará   a 
 conversão   das   ações   em   dinheiro,   para   que   se   apure   o   valor   da   obrigação   inadimplida.   4)   Nomeio   perito 
 judicial   a   empresa   Olímpio   Teixeira   Auditores,   Consultores   e   Peritos   Contábeis   para   realizar   a   perícia   que   se 
 destina   a   apurar   o   valor   da   indenização,   conforme   os   critérios   acima   definidos.   5)   O   perito   deverá   elaborar   o 
 cálculo   com   atenção   aos   valores   dos   contratos,   dos   VPAs,   da   entrega   de   ações   já   ocorridas   quando   asim   for 
 informado   tempestivamente   pela   parte   interessada,   das   modificações   societárias   e   acionárias,   dos   critérios 
 acima   estabelecidos,   indicando   as   fontes   de   suas   pesquisas   e   apresentando   da   forma   mais   clara   possível   o 
 modo   como   chegou   à   conclusão   do   laudo.   6)   Arbitro   honorários   periciais   em   R$   30,00   para   cada   contrato 
 periciado.   7)   O   custo   da   perícia   ficará   a   cargo   da   Oi   S/A,   que   deverá   adiantar   o   pagamento,   depositando   o 
 valor   em   juízo   que   somente   será   liberado   ao   perito   após   a   apresentação   do   laudo.   Este   ônus   decorre   do   fato 
 de   que   o   inadimplemento   da   devedora   e   das   suas   antecessoras   foi   a   causa   desta   ação.   Ademais,   pela 
 aplicação   do   art.   6º,   VII   do   Código   de   Defesa   do   Consumidor,   é   posível   atribuir-se   o   ônus   da   prova   à   empresa 
 Oi   S/A,   já   que   a   relação   de   origem   configura-se   como   relação   de   consumo.   Asim,   determino   à   Oi   S/A   que 
 deposite   em   juízo   o   valor   de   R$   30,00   por   contrato   a   ser   periciado,   no   prazo   de   10   dias.   8)   Assim   que   for   feito 
 o   depósito   dos   honorários   periciais,   intimem-se   o   perito   para   dar   início   aos   trabalhos.   O   perito   terá   30   dias 
 para   apresentar   o   laudo.   9)   As   partes   poderão   indicar   asistentes   técnicos   e   quesitos   em   05   dias   da   intimação 
 desta   decisão   e   orientando   os   assistentes   a   entrarem   em   contato   diretamente   com   o   perito   judicial,   caso 
 desejem   acompanhar   os   trabalhos   periciais.   10)   A   Oi   S/A,   caso   já   não   o   tenha   feito   nestes   autos,   deverá   juntar 
 ao   proceso   o   extrato   que   comprova   o   pagamento   (parcial   ou   total)   de   ações   Telebrás   ao   credor   para   que   o 
 perito possa compensar este pagamento, até a data da intimação do perito para iniciar seus trabalhos..."." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 17 de março de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 destina   a   apurar   o   valor   da   indenização,   conforme   os   critérios   acima   definidos.   5)   O   perito   deverá   elaborar   o 
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           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 19 de março de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DE CAMPO GRANDE, MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n° 0840357-25.2013.8.12.0001 

Liquidação de Sentença  

 

OI S/A, qualificada nos autos do processo em epígrafe, que 

lhe move OLÍCIO DIAS DA ROCHA, vem perante Vossa Excelência, por intermédio dos 

advogados infra-assinados, com fulcro no art. 535,I, II, do Código de Processo Civil, 

interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÂO, pelas razões que passa a aduzir: 

 

1.  

O Douto Juiz, ao proferir seu despacho de fls. 125/133 

brilhantemente apresentou de forma pormenorizada todos os quesitos necessários para 

que se consiga a melhor forma de atribuição de valores para a presente liquidação de 

sentença.  

 

2.  

Inobstante o zelo demonstrado pelo Nobre julgador, um dos 

quesitos apresentou-se contraditório aos termos do Despacho. Nota—se que o item “ f ” 

menciona que devem ser verificadas a cisão da Telebrás, bem como as incorporações e 

desmembramento de ações e seus agrupamentos, que ocorreram em período posterior a 

cisão da Telebrás, senão vejamos:  
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“f) Sabe-se que a Telebrás passou, neste período, por uma cisão empresarial. Vieram, ainda, 

incorporações empresariais, um desmembramento de ações e um agrupamento de ações, 

situações estas que interferem diretamente no número de ações e nos respectivos valores. 

Deverá o senhor perito considerar como ficou a distribuição das ações ao longo do tempo, 

tendo por base estas modificações societárias e os respectivos desmembramentos e 

agrupamentos de ações;” 

 

3.  

Ocorre que, todo o fundamento da decisão embargada se 

refere à sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0019016-35.1997, que em 

seu conteúdo decisório trata apenas de ações pertencentes à Telebrás, e não de suas 

sucessoras, assim dispondo: 

 

“Ante o exposto, com fundamento na Lei nº 7.347/85 é no Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078/90), JULGO em parte PROCEDENTE a AÇÃO CIVIL PÚBLICA com preceito 

cominatório de obrigação de fazer movida contra TELECOMUNICAÇÕES DO 

PARANÁ S.A. – FILIAL TELEMS (antiga denominação da 

TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO DO SUL e atualmente 

BRASIL TELECOM – TELEMS BRASIL TELECOM) para o fim de 

determinar à Ré que no prazo de 180 dias, contado da data de intimação da sentença, 

proceda à retribuição em ações TELEBRÁS a participação 

financeira referente às primeiras 10.115 linhas comercializadas, 

investindo os consumidores na condição de assinantes, levando em consideração o valor 

efetivamente pago por cada consumidor, corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, a cotação 

das ações nesta mesma data e os dividendos existentes desde aquela data, bem como a 

comprovar em juízo a data de encerramento do primeiro balanço elaborado e auditado após a 

integralização da participação financeira dos promitentes –assinantes, para fim de liquidação 

de sentença, sob pena de ser considerada a data da assembleia geral que determinou 

integralização, a qual realizou-se em 24.12.1996. 

Já quanto ás 4.134 linhas telefônicas referentes à última fase do Programa Comunitário de 

Telefonia, determino à Ré que, no prazo de 90 dias, inicie e finalize o 

procedimento para retribuição de ações TELEBRÁS, e após esse, 

proceda à efetiva retribuição em ações a participação econômica de cada promitente-

assinante, nos moldes do acima determinado, para o qual fixo o prazo de 180 dias”. 
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4.  

Como se pode observar no conteúdo acima a referencia às 

ações é unicamente da Telebrás, nunca se falou das suas sucessoras, mesmo porque já 

naquela época a empresa Brasil Telecom (hoje OI S/A) já era a sucessora da Telebrás, 

como consta da própria sentença acima, quando assim é evidente a contradição do 

despacho retro eis que se determina a busca de valores acionários bem como de 

dividendos não apenas da TELEBRÁS, mas também da sua sucessora Brasil Telecom. 

 

5.  

Assim, é contraditória a decisão no que diz respeito ao 

quesito “f” da decisão retro, pois se Nobre Juiz diz que se firmou na sentença proferida 

na ACP 0019016-35.1997, então é necessário se ater aos seus termos, buscando tão 

somente os valores das ações enquanto durou a Telebrás, bem assim seus dividendos, e 

com a efetivação da cisão, o que acarretou na extinção da Empresa Telebrás, devem tais 

valores serem convertidos em perdas e danos para que se possa chegar ao valor correto 

da liquidação de sentença.  

 

6.  

Ínclito Julgador, é salutar ressaltar que os presentes 

Aclaratórios não têm o intuito de protelar a presente demanda, mas sim evitar quaisquer 

outros recursos que somente delongariam mais do que o necessário para que se chegue 

ao fim da presente ação. 

 

7.  

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que pronuncie-se 

sobre os pontos abordados, reconhecendo e sanando a contradição apontada, a fim de 

que o Sr. Perito considere apenas as ações e dividendos da TELEBRÁS, e não suas 

sucessoras, conforme aduzido acima, de forma a seguir fielmente os parâmetros contidos 

na sentença exequenda. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 24 de março de 2015. 
 

Carlos A. J. Marques  Diogo Aquino Paranhos     Hadna Jesarella R. Orenha 

     OAB/MS 4.862      OAB/MS 12.675            OAB/MS 10.526      
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Advogados:  Carlos A. J. Marques Estagiários: Alessandra Arce Fretes 
 Lucy Medeiros Marques  Cleomar da Silva Leite Júnior 
 Noely G. V. Woitschach      Douglas Henrique de Moura Silva 
 Fernando Davanso dos Santos  Gláucia Diniz de Moraes 
 Fábio Davanso dos Santos       Janaína da Silva Menezes 
 Antônio Alves Dutra Neto 

Carine Tosta Freitas 
 Luana Medeiro Marques 

Luis Paulo Nogueira de Jesus 
 Ciliomar Marques Filho 

Cristiana Barbosa Arruda 
Eduardo C. de Arruda Junior 
Hadna Jesarella R. Orenha 
Larissa Teixeira de Oliveira 
Luiza Carolen Cavaglieri Faccin 
Manoel A. Martins de Almeida 
Thiago Martins Ferreira 
 

 Matheus Davanso dos Santos 
Milena Neves Topal 
Murilo Medeiros Marques      
Plínio José Tude Nakashian      
Priscilla Davanso Gonçalves 
Raissa Mariana de Melo Araújo 
Raphnne L. Duarte A. Silva  
Renata Cabral Ferreira 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E 

INDIVÍDIAIS HOMOGÊNEOS DA COMARCA DE CAMPO GRANDE - MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0840357-25.2013.8.12.0001 

Cumprimento de Sentença 

 

OI S/A, qualificada nos autos do processo em epígrafe, que 

lhe move Olício Dias da Rocha,  vem perante V. Exª, por intermédio dos advogados infra-

assinados, requerer a juntada do incluso pagamento dos honorários periciais no valor 

R$ 300,00 (trezentos reais e zero centavos), que já se encontra depositada na conta única 

do TJ/MS, conforme se vê do comprovante de depósito anexado. 

 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande - MS, 15 de Março de 2015. 

 

 

Carlos A. J. Marques    Katiusci Sandim Vilela 

                  OAB/MS 4.862                                                  OAB/MS 13.679 
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Autos n. 0840357-25.2013.8.12.0001      -       Campo Grande/MS.

Vistos etc.

A empresa Oi opôs embargos de declaração realçando 
uma alegada contradição no item "f" da decisão, que determinou ao 
perito que considerasse todos os desdobramentos que a empresa 
Telebrás sofreu a contar de 1998.

Revendo atentamente a decisão, percebe-se que não há 
contradição, mas respeito à sentença e à situação de fato ocorrida com o 
passar do tempo.

A coerência dos critérios que constam da decisão 
embargada com a sentença, está justamente no fato de que a sentença 
liquidanda colocou um termo inicial para se converter em ações o 
dinheiro investido no PCT (data de 24/12/1996) e um termo para se 
converter as ações de volta em pecúnia (180 dias da intimação da 
sentença ou em 22/12/2002). Neste espaço de tempo, de 24/12/1996 a 
22/12/2002, ocorreram alterações societárias e acionárias que 
influenciam diretamente no resultado da obrigação descumprida. 

Estas alterações precisam ser contabilizadas para que o 
resultado encontrado corresponda exatamente aquilo que um acionista 
da Telebrás obteria se mantivesse em sua carteira as ações da Telebrás 
desde 24/12/1996 até 22/12/2002.

Não há, portanto, contradição a ser suprida, valendo 
destacar que a decisão embargada motiva este ponto ao tratar dos itens 
"Por que se contará apenas os dividendos pagos e não os juros sobre 
capital próprio?" e "Por que considerar as alterações societárias e 
acionárias da Telebrás?".

Por estes motivos, rejeito os embargos de declaração.

Campo Grande/MS, 21 de março de 2016.

David de Oliveira Gomes Filho.
Juiz de Direito.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
15

81
34

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

03
/2

01
6 

às
 1

4:
10

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
V

ID
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 G

O
M

E
S

 F
IL

H
O

.

fls. 147



 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 05/04/2016 15:00 
 Certidão - Processo 0840357-25.2013.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0093/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  D.J 
 Luciano Azevedo Caldas (OAB 116544/RJ)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fl.147:"...A   empresa   Oi   opôs   embargos   de   declaração   realçando   uma   alegada 
 contradição   no   item   "f"   da   decisão,   que   determinou   ao   perito   que   considerasse   todos   os   desdobramentos   que 
 a   empresa   Telebrás   sofreu   a   contar   de   1998.Revendo   atentamente   a   decisão,   percebe-se   que   não   há 
 contradição,   mas   respeito   à   sentença   e   à   situação   de   fato   ocorrida   com   o   passar   do   tempo.A   coerência   dos 
 critérios   que   constam   da   decisão   embargada   com   a   sentença,   está   justamente   no   fato   de   que   a   sentença 
 liquidanda   colocou   um   termo   inicial   para   se   converter   em   ações   o   dinheiro   investido   no   PCT   (data   de 
 24/12/1996)   e   um   termo   para   se   converter   as   ações   de   volta   em   pecúnia   (180   dias   da   intimação   da   sentença 
 ou   em   22/12/2002).   Neste   espaço   de   tempo,   de   24/12/1996   a   22/12/2002,   ocorreram   alterações   societárias   e 
 acionárias   que   influenciam   diretamente   no   resultado   da   obrigação   descumprida.Estas   alterações   precisam   ser 
 contabilizadas   para   que   o   resultado   encontrado   corresponda   exatamente   aquilo   que   um   acionista   da   Telebrás 
 obteria   se   mantivesse   em   sua   carteira   as   ações   da   Telebrás   desde   24/12/1996   até   22/12/2002.Não   há, 
 portanto,   contradição   a   ser   suprida,   valendo   destacar   que   a   decisão   embargada   motiva   este   ponto   ao   tratar 
 dos   itens   "Por   que   se   contará   apenas   os   dividendos   pagos   e   não   os   juros   sobre   capital   próprio?"   e   "Por   que 
 considerar   as   alterações   societárias   e   acionárias   da   Telebrás?".Por   estes   motivos,   rejeito   os   embargos   de 
 declaração..."." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 5 de abril de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2016,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   3550,   do 
 dia   06/04/2016,   com   início   do   prazo   em   07/04/2016,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2016 - Tiradentes - Prorrogação 
 22/04/2016 - Portaria Nº 6 de 11 de Janeiro de 2016 - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  15  29/04/2016 
 Luciano Azevedo Caldas (OAB 116544/RJ)  15  29/04/2016 

           Teor   do   ato:   "Decisão   de   fl.147:"...A   empresa   Oi   opôs   embargos   de   declaração   realçando   uma   alegada 
 contradição   no   item   "f"   da   decisão,   que   determinou   ao   perito   que   considerasse   todos   os   desdobramentos   que   a 
 empresa   Telebrás   sofreu   a   contar   de   1998.Revendo   atentamente   a   decisão,   percebe-se   que   não   há   contradição, 
 mas   respeito   à   sentença   e   à   situação   de   fato   ocorrida   com   o   passar   do   tempo.A   coerência   dos   critérios   que 
 constam   da   decisão   embargada   com   a   sentença,   está   justamente   no   fato   de   que   a   sentença   liquidanda   colocou 
 um   termo   inicial   para   se   converter   em   ações   o   dinheiro   investido   no   PCT   (data   de   24/12/1996)   e   um   termo   para   se 
 converter   as   ações   de   volta   em   pecúnia   (180   dias   da   intimação   da   sentença   ou   em   22/12/2002).   Neste   espaço   de 
 tempo,   de   24/12/1996   a   22/12/2002,   ocorreram   alterações   societárias   e   acionárias   que   influenciam   diretamente   no 
 resultado   da   obrigação   descumprida.Estas   alterações   precisam   ser   contabilizadas   para   que   o   resultado 
 encontrado   corresponda   exatamente   aquilo   que   um   acionista   da   Telebrás   obteria   se   mantivesse   em   sua   carteira 
 as   ações   da   Telebrás   desde   24/12/1996   até   22/12/2002.Não   há,   portanto,   contradição   a   ser   suprida,   valendo 
 destacar   que   a   decisão   embargada   motiva   este   ponto   ao   tratar   dos   itens   "Por   que   se   contará   apenas   os 
 dividendos   pagos   e   não   os   juros   sobre   capital   próprio?"   e   "Por   que   considerar   as   alterações   societárias   e 
 acionárias da Telebrás?".Por estes motivos, rejeito os embargos de declaração..."." 

           Campo Grande, 5 de abril de 2016. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

84
03

57
-2

5.
20

13
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
16

22
A

5D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
03

/2
01

6 
às

 1
7:

03
, p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
 -

 1
10

72
00

00
05

00
38

.

fls. 149


